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CONSELIIO ESCOLAR SANTA TEREZINHA

COLÉGIO/ESCOLA ESTADUAL ANICE CECÍLIO PEDREIRO
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PR0CESSO FILHo: 202 1.0000.606.4289

TIPO: MENOR PRECO POR LOTE

OBJETO: Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimenticios para a Alimentação

Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar Santa Terezinha, no municipio

de Catalão, conforme Edital e seus Anexos.

ABERTtIRA: 14 de Fevereiro de 2021 às 09 horas.

Obs. Horário de Brasília.

No§ termo§ do art. 25, do Decreto f,stadual n" 9.666, de 21 de maio de 2020, a publicidade da

presente licitação se deu Por meio eletrônica via wlvw.co mÍ)rasnet.qo.sov.br

www.educâcao.go.gov.br e por Publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás' Diário do

Estado e Diário Oficial da União.
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AVISODE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO1/2022 - CONSELHO ESCOLAR SANTA TEREZI}{EA

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria
n. OO2IZO2I.CONSELIIO ESCOLAR SANTA TEREZINTIA CATALÃO"GO, torna público,
para ccnhecimento dos interessados que esta disponível no endereçc abaixc cu pcr rneic do
site x4lryy-comprasnet.go.gov.br e www.seduc. so. sov.br- o Edital de Licitação nâ
rnodaiidade PREGÃO ELETRC,NICO, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, destinado
uc lusivamente à oarlicioac.ão de e emorcsas de oeaueno oorte. conformt
determinacão do afiiso 7'da Lei Estaútal n'17.928/2012, sem prejuízo das suas participações
ô!,ânÍ^ o^ rofanta ^;,,h,{^,.1^ Prnncecn ãâ I lhi.lâÀê trcnnlot )ílrl ílílílrl ÁOq ÍUl?( a,'in nhiptn c a

Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a Alimentação Escolar, com
o intuito de aten<ier às necessi<Íades <io Conseiiro Escoiar Santa Terezinha, no municipio
de Catalão, conforme Edital e Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas
no item 4 do Termo de Referência, estando a presente licitação e consequente contÍataÇão
regidas pela r ei Estadua! *" 'l-1.928 'Je 27 de dezernbro de 2012, Decreto Federa! n'
10,02412019, Decreto Estadu al n" 9.66612020, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n' 8.666 de
2i rie junho de i993, Lei Federai n'iü.52üde iT de juiho de 20O2, Lei Compiementar n" i23
de 14 de dezembro de 2006, Lei Federal n" 11.947 de 16 de junho de 2009, Resolução CD/TNDE
n" 06 de 08 de maio de 2020 e demais normas vigentes à matéria.

PARTICIPAÇÃO: Exclusivo MEIEPP
I l(I I Í-rílt, rrf- ., L] Lüralvl f-ll l lr: lVlCnUr rrCçO rOI LUIC

DATA DE ABERTURA: 11.02.2O22 às 09 h.
Local de realuação: rvwrv. comprasnet. go. qor,.br

'Fundamento Legal: Lei Federal no 8.666 de 2110611993 e suas alterações, Decreto Federal no

l!J,úL+t,!.úit. rJgüaútú E slaüui,i ti t.úulJtZVLU, L§r D§rA(lUal 1r t t.7/o wa zt.tL.Lv),-!., Lçt
Complementar Estadual n' 117 de 05; Decreto Estadual no 9.666, 21.05.2020, Decreto Estadual n'
7.46612011, Lei Federal n'11.947 de 16 de juúo de 2009, Resolução CD/FNDE no 06 de 08 de

maio de 202O e demais normas regulamentares apliúveis à especie, bem como as condições

estabelecidas neste Edital e em seus anexos.
Obtenção do Editai: wwrv.comprasnet. qo.sov.br e www. educacao. go. cov.br
Informações/Pregoeiro (64) 99615-2391

Conselho Escolar Santa Terezinha Catalão - GO

Endereço Completo Rua Santa Tereziúa, 285, Bairro Santa Tereziúa

Fone: (064) 3411-4488
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNTCO N" OOl/2022 _ CONSELHO ESCOLAR SANTA TEREZINIIA

O Conselho Escolar, por intennedio de seu pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria
n" 002/2021-CON SELHO ESCOLAR-GO torna público,

na modalidade PREGÃO ELETRÔ
para conhecimento dos interessados, que

rcalizará licitação NICO tipo MENOR PREÇO POR
LOTE, destinado ex oDartictoacão de microeml e de oeoueno pofte,

ofme 7', Lei n' 17,92 12 em sessão pública eletrônica,
através do site w.\\,1v com n v.br, nos termos da Lei Estadual n" 17.928 de 27 de dezembro
de 2012, Decreto Federal rf 10.02412019, Decreto Estaduai n' 9.66612020 e, subsidiariamente, pela
Lei Federal n" 8.666193 de 2t de junho d Le 1993 el Federal n" 10.520 de l7 dejulho de2002,Lei
Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei n" 9.307 de 23 de setembro de 1996 Lei
Complementar n" 144 de 24 de julho de 2018, Lei Federal no 11.9471 de 16 de juúo de 2009,
Resolução CD/FND E n" 06 de 08 de maio de 2020 e demais normas pertinentes à matéria, bem como
das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

I. CONDIÇOES GERAIS
1. 1. o pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que
promovâ a comunicação pela internet, no sítio www.comprasnet.go.gov.br (art. 5o, caput, do
Decreto Esa<iuai n" 9.6662i20).
1.2. O referido sistema eletrônico utilizará recursos de criptografiâ e de autenticação que assegurem
condições adequadas de segurança em todas as etapas do certame (art. 5o, parágrafo único,
do Decreto Estadual n' 9.66612020).
1.3. O pregão eletrônico será conduzido pelo Conselho Escolar Santa Tereziúa, com apoio tecnico
.. ^-^-^^:--^l ,l c..-^.J-.--J^-^i^ ri.-.*t ,J^ /--*-*^ /-_..^*^_-_.-;^ ^ I ^;^.:^^ J^ C^^--+^_i- ,^! vPlr(l!'r,irur wra L!i,.i..i uv !úiiiPió5 uüíümiimcii-úi3 C LCgiS;;CA üâ JCCiüüiii.L ü\;
Estado da Administração, que atuari como provedor do Sistema de Compras do Estado de
Goiás (art. 12 do Decreto Estadual n'9.666/2020).
1.4. As dúvidas quanto à operaci onalizaçáo do sistema deverão ser dirimidas pelo telefone: 62.
320r-8752.

2. OBJETO
2.1 Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a Alimentação Escolar,
com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar Santa Terezinha, no municipio
de Catalão, conforme Edital e Anexos, de acordo com as especificações e quaatidades estabelecidas
no Termo de Referência.
2.2. Os quantitativos objetos deste Pregão encontram-se definidos no Termo de Referência - Anexo
I deste Edital, podendo ser alterado, nos termos do artigo 65, §1", da Lei Federal n. 8.666193.
2.3. Os valores de referência unitários e totais, aferidos com base em pesqüsa de mercado,
encontrarn-se definidos no Termo de Referência - Anexo i deste Edital.
2.4 Deverão ser observadas as especificações completas, condições, exigências e obrigações
estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.
2.5. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante do Edital e seus anexos e a descrição
do objeto constante
nos ,§iles wrv$,. comprasnet. go. qov.br e wrvrv.desenvolvimento. go. gov.br, prevalecerá, sempre, a
descrição deste Edital e seus ânexos.
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3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública eletrônica, por meio do
srte \\\\.w. com rasnet ov.br no tjia i4.02.2ü2 a panir tias 09 horas, meciianie oontiições de
segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases.
3.2. As Propostâs Comerciais deverão ser encaminhadas, por meio
do sile www.corn net ov.br oo penodo compreendiclo eDtre o dia {!L.O2.2|DL até
às 08h59min do dia 14,O2.2021. O encaminhamento das propostas comerciâis: é a partir da
data da divulgação do Editâl âté a data e horário da sessão de abertura (art. 26, caput, do Decreto
Estadual n" 9.666 12020);
3.3. A fase competitiva de lances terá início às 09h10min do dia 14.02.2022 e terá duração de
10 (dez) minutos;
3.3.1. Será iniciado o procedimento de encerramento a partir das 09h20min, na forma do item 9.10 e
subitens seguintes deste Edital.
3.4. Todas as referências de tempo contidas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasilia,iDF (UTC -03:00) e dessa forma serão Íegistradas
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.
3.5. Caberá à empresa iicirante acompaúar as operaçôes no sisrema eietrônico ciuranre a scssàtr
pública do Pregão, devendo observar rigorosamente os przos limites (data e horário) para
recebimento das propostas, bem como para início da sessão de disputa de preços, ficando responsável
pelo ônus deconente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou de sua desconexão.

^ -^-ti-^^:^ .l^o rv4rrzqY(ru uw

certaÍne na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horiíLrio anteriormente estabelecido e no mesmo endereço eletrônico,
independentemente de nova comunicação, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em
contnírio.

4. DOS PEDIDOS Df, ESCLARE,CIMENTO E TMPUGNAÇÃO IO TOTT,q,L
4.1. Qualquer pessoa ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os

termos deste Edital e seus anexos.
4.2. Os pedidos de esclarecimentos ou Impugnações deverão ser enviadas ao Pregoeiro em até 03

ídias) dias úteis antes da data fixada Dara abeÍura da sessão pública. por meio de documento
devidamente assinado e redigido em papel timbrado (caso seja empresa), a ser encaminhado por
meio do sistema Comprasent.go.gov.br (art- 23 do Decreto Estadual n" 9.66612020).

4.2. 1. Não serão conhecidas as impugnações recebidas pelo Pregoeiro ou pela Equipe de Apoio após

o prazo defini do no item 4 .2 .

4.2.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor tecnico competente, decidiú sobre a impugnação no prazo

de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do pedido (art. 23, § 1", do Decreto Estadual n"

9.666t2020);
4.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame

(art. 24, § 1o, do Decreto n" 10.02412019), exceto a hipótese descrito no item 4.4 (art. 24, § 3", do

Decreto Estadual n" 9.666/2020);
4.4. Possiveis retiÍlcaçoes cio cciitai. por iniciativas cie otlcio ou provocacias por eventuai proceciência

de impugrração, serão publicadas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido e sendo designada

nova data para a realizaçáo do certame caso a modificação altere a formulação das propostas.
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4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão anexados nos

autos do pÍocesso licitatório e estarão disponiveis para consulta por qualquer interessado e serão

divulgadas pelo sistema e vincularão os padicipantes e a administração (art. 23, § 2", do Decreto
Estadual n" 9.66612020).

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1. Poderão participar do Pregâo:
5 I . Do ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituídas;
5 2. Que atendam as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

3. Empresa que esteja reunida em consórcio, conforme art. 33, da Lei Federal n" 8.666193;5

5 4. Que estejam previamente credenciadas no Comprasnet.go e,

5. 1.5. Como requisito para participação neste Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo próprio

do sistema eletrônico rrrlr'.comp rasnet. qo. gov.br , o pleno coúecimento e atendimento às exigências

de habilitação previstas no Edital.
5.1.6. As licitantes aÍcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas

pÍopostas. O Conselho Escolar Santa Terezinha não será, em nenhuma hipótese, responsável por esses

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
5.2. Não poderâo participar deste Pregão:
5.2.1 . Empresa suspensa perante o CADF-OR, durante o prazo da sanção aplicada;
5.2.2- Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida sua reabilitação;

5.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Goiás e Govemo Federal, durante o

prazo da sanção aplicada;
5.2.4. Empresa proibida cie contratar com o Poder Púbiico, em raáo <io ciisposto no an.72, § 8". V,

da Lei n'9.605/98:
5.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n' 8.429192,

5.2.6. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Pais;

5.2.7. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste

5.2.8. As Empresas em Recuoeracão .l udi ci al oue tiver a CeÍidão em itida oela instância iudicral

oue ateste oue a lnteressada está a econômica e financei ramente a nar decom
ento lic nos termos da Lei Federal n'8.666193 e de com rovacão de acolhimento

iudicial Plano de Recu ão. nos termos do art. 58 da Lei F I n'l1.101/05. em caso de

ão iudicia!: ou homotogacão iudicia I do Plano de Rec âo- no caso de

extraiudicial de forma a sibil itar a habili tâcão de maior número de em s. NÃo
SERÃO PEDIDAS DE PARTICIPAR.
5-2.9. Também não poderá participar direta ou indiretamente

e do fomecimento de bens a eles necessários, conforme o arti
I.O autor do Termo de Referência. pessoa fisica ou jurídical e

II. Empresa que possua em seu quadro socieüírio ou de pessoal servidores públicos do Conselho

Escolai Santa Terezinha, bem como empresa que possuÍI proprietário, sócio ou dirigente que seja

cônjuge ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade até o terceiro gÍau com servidores

públicos deste Conselho Escolar.
!.2.9.1. Considera-se participação indireta, para fins do disposto no subitem 5.2.9, a existência de

qualquer vinculo de natúÍeza tecnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhrsta entre o autor
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do Termo de Referência e a Licitante, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes
necessários.
5.2.9.2. o disposto no item 5.2.9 aplica-se tambem aos membros da comissão de Licitação, ao
Pregoeiro e à Equipe de Apoio.

6' Do TRATAMENTO DIFERENCIADO, FAvoRECIDo E SIMPLIFICADO coNCEDIDo
Às urcnorupRfsAs E EMrRESAS DE p[,euENo poRTE
6.1. Em cumprimento às disposições da Lei complementar no 123/2006, serão assegurados os
seguintes beneficios às Microempresas e Empresas de pequeno porte:
I. Preferência de contratação às Microempresas e Empresas e Pequeno Porte para os itens destinados
à disputa geral, conforme o subitem 9.19 deste Edital;
II. Pruzo para regulaização de restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista na
forma do item I 1.16 deste Edital, nos teflnos do s l" do afi. 43 daLei complementar n. 12312006 clc
do §1" do art.43 daLei Complementar no 14112014;
6.2. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido às
microempresas e empÍesas de pequeno pone peia Lei compiementar n" í23, <ie i4 <ie dezem'oro rie
2006, liciÍantes que se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no artigo 3., §4", da
referida Lei.
6.3. Para usufruir dos beneficios, a licitante que se enquadrar como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá declarar-se como tal no início ao efetuar seu credenciamento. Caso venha a
!.,r.à" ". - --^-J^-^ l-..--: --..---^.,^-+-l ^^-r:^:-ruér úu -5L v ç vL\.r\, a, uv v lr o lrrl ti iii ú\ (it iai üúnüiçAú.
6.4. O próprio sistema disponibllizará à licitante a opção de declarar-se como microempresa ou
empresa de pequeno porte. A não manifestação de enquadramento, quando indagado pelo sistema
eletrônico, implicará no decaimento do direito de reclamar, posteriormente, essa condição, no intuito
de usufruir dos beneficios estabelecidos na Lei Complementar n" 12312006.
6.6. 4- fal'a dec!ar:çàa +u a nlo apresentaçãr' da drcurnentação con:prohalcria quando so!icitada
implicaní na abertura de processo administrativo e a consequente aplicação das sanções cabíveis.

7. DO CADASTRAMENTO NO SISTEMA COMPRASNET.GO
7.1. E condição obrigatória paÍa a participaÇão neste Pregão que o interessado realize o
credenciamento no sistema eletrônico provido pela Secretaria de Estado de Administração (SEAD)
no endereço eletrônico wwrv.comprasnet. qo. gov.br, bem como providenciar o envio de toda a
documentação exigida, até o 5" (quinto) dia útil anterior à data prevista pÍua o registro das propostas,
nos termos da Instrução Normativa no 004/201 1-GS/SEGPLAN.
7.1.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no prazo de até 04
(quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da documentação completa, excluindo-se
o dia de entrega e vencendo os prazos apenas nos dias em que houver expediente regular e integral
na SEAD.
7 .1.2. O simoles nré-cadastro no site wri,q'.comprlsnet.go.gov.br não dará direito à licitante de
credenciar-se no sistema, em razão do bloqueio inicial do login e seúa cadastrados. O CADFOR só
rcalizaftr o desbloqueio do login e senha após a hornologação do cadastro, cujo registro passará a ter
status "homologado".
7. 1.3. O credenciamento implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal
e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das operaçôes inerentes a este Pregão
Eletrônico
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complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas através dos
telefones (62) 98304-9641.
7.3. Os interessados poderão se valer do SICAI - Sistema Unificado de Cadastramento de
Fornecedores da Administração Federal ou de outros cadastros que atendam aos requisitos previstos
na legislação seral. Neste caso. deverão solicitar ao CADFOR seu cadastramento simplificado -apresentado o respectivo certificado de registro cadastral devidamente regular - e estarão dispensados
de apresentar toda a documentação abrangida pelo referido cadastro, e se-u registro passará a ter status
"credenciado".
7.4 Se a licitante que optar pelo cadastramento simplificado lograr-se vencedor do ceÍame, deverá
o mesmo providenciar a sua inscrição completa no cADpoR, como condição obrigatória para a
contratação.
7.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistêma
ou ao Conselho Escolar Santa Terezinha, a responsabilidade por eventuais danoi decorrentes do uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.ó. Ca'oerá à iicitante comurucaÍ imeciiatamente o proveiior <io sistema quaiquer aconrecimento que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da seúa, para imediato bloqueio de acesso.

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8. 1. Nos termos do Art. ,l9, 

II, do Decreto Estadual n' 9.666/2020, após a divulgação do edital no
-í.:- -t-.-a_:-^ ^- t:-:.-_.^- -+-r.--:_!--t- .--.I..-:-.--- --.^ _^_ _--:- l-rrrrv rwrlrr\rrll!.v- us rr\.lrêrrlts lrrLai ri i<iraú,4ÀLiúSa'rAnlcúi! [úí i_'iüiú üü
sistema, concomitantemeÍte com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, aÍé a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
8.2. O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá
nor rneio de cha.,e de â.êscÍr e senha §ó será 24'eite rrrna rríô!y!§Íâ t:tztc retTa ltern4nte Ãe intcraccp Âe;:::; i:! r! ".-
licitante.
8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC do
CADFOR, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes do sistema.
8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverâo encamiúar a documentação de
habilitacão. ainda que haja alsuma restricão de regularidade fiscal e trabalhista. nos termos do art. 43.
§ 1" da LC n" 123, de 2006.
8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8 6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema (art. 26, § 6o, do Decreto Estadual n'
9.66612020).
8.7. Não sení estabelecida, nessa etapa do certâÍne, ordem de classificação entÍe as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
ü. ú. Us documentos que compôem a proposta e a habrlrtaçâo do lrcttante melhor classrltcado somente
serão disponibilizados para avaliaçâo do pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do
envio de lances.
8.9. Os dmumentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já 

3re1en11{os, 
serãoencaminhados pelo licitante melhor classificado
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após o encerramento do envio de lances, observado o prazo estipulado no § 2', do aÍ. 38, do Decreto
Estadual n'9.66612020, descrito no item.

9. DA ABERTTIRA DA SESSÃO, CLÁSSIFICAÇÃO »IS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES
9. L A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.
9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, conteúam vicios insanáveis
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência (art. 28 do DecÍeto
Estadual n' 9.66612020).
9.2. 1. Tambem será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes (art. 28, parágrafo único, do Decreto Estadual no

9.666t2020).
q.2.r. A nào <iesciassifrcaçâo da proposra nào impeiie o seu juigamento cietinitivo em senncio

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

paÍiciparão da fase de lances.

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente (intervalo
mínimo de R$ 0,10 (dez centavos)) por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados

do seu recebimento e do valor consignado no registro (art. 30, § 1", do Decreto Estadual n'
9.666D020).
9.5.1. O lance de..,erá ser ofertado pelo nrenor preç+ por l+te.
9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos (intervalo mínimo de RS 0'10 (dez

centavos)), observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital
(art. 30, § 2o, do Decreto Estâdual no 9.66612020).
9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema. ver §3o. art. 30. Decreto Estadvl n' 9.66612020

9.8 O intervalo minimo de diferença de valores ou de percentuais entrc os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta deverá

ser de R$ 0,10 (dez centavos).
9.9. O intervalo entre os laaces enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entÍe lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances

9. 
'10. 

Será adotado para envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações (art. 31, inciso I, do Decreto

Estadual n' 9.666 12020).

9.10.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será

pÍoÍrogada automaticamente peio srstema quando houver lance ofertado nos ultlmos dols mmutos do

periodo de duração da sessão pública (art. 32, caput, do Decreto Estadual n" 9.66612020).

9.10.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sàmpre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive quando

se tratar de lances intermedrários.
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9. 10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida na alínea anteÍior, a sessão pública será
encenada automaticamente (art. 32, § 1o, do Decreto Estadual n" 9.66612020).
9.11 F,ncenada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecuçâo do melhor preço.
9.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrôncia ser comunicada imediatamente à
Administração do sistema comprasnet.go (aÍt. 35 do Decreto Estadual n" 9.666/2020);
9.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a oconência será registrada em câmpo próprio do sistema.
9.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro iugar.
9.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo rea[, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
9.15- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
f. ió. Quando a <iesconexâo cio sistema eietrônico para o pregoeiro persistír por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicaçâo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
diwlgação (art. 35 do Decreto Estadual n" 9.666/2020).
9.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste Edital
C SeüS AnC:(CrS.

9.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
9.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus
às margens de preferência, conforme regulamento.
Q lô Havendn cr/ênnrâl êÍyrnâle enÍre nr^rv\cfâs nrr lences n nriferiô de rlacemncíc ceú aorrcle nrer.icÍn
no art. 3o, § 2", da Lei Federal no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos
bens produzidos:

1. no pais;
2. por empresas brasileiras;
3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País:
4. por empresas que compÍovem Çumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

9.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteadâ pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
9.22. Encenaü a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferenúes das previstas neste Editâl (art.
38, caput, do Decreto Estadual n'9.66612020).
9.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
hcitantes (art. JE, § Iú, do i)ecreto h,staduâl nú 9.ôóó/2Ü2U).
9.24. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no pr.vo de 2 (duas) horas), envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizâda, acompanladâ, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados (art. 38, § 2o, do Decreto 

l.§tadual 
x" 9.66 612020).
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925 4pós a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação ejulgamento da proposta.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
I0'l Encerrada a etapa de neg-ociaçâo, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao obieto e à compatibilidade do preço êm-relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 39 do Decreto Estadual
n" 9.666/2020
l0-2 será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n' 14551201t -TCU - plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.
10.2 1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitri,rios simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços-doi iniumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. para efeito de
comprovaçào «ia exequibiiidacie, potien<io ser a<iotarios, cientre outros, os seguinles proceriimentos:
I. Questionamento ao licitante para a apresentação de justificativas e compiovaçôás em relação aos
custos com indícios de inexequibilidade;
Il. Pesquisa em órgãos públicos ou empÍesas privadas;
III. verificação de outros contratos que o proponente mantenha ou teúa celebrado com a
.. J..-;-:-.-- - i_l-:^r;..^ --:- ^l-,I1r.tl rr rr ürlt íl}.t\_r rru lrrlrl .t iiiir,iaiiva piitaüii;
IV. Pesquisa de preço no mercado;
V. Verificação de notas fiscais de outros fomecimentos executâdos pelo proponente;
VI. Estudos setoriais;
VII. Consulta às Secretarias de Fazenda Federal, Estadual ou Municipal;
VTTT Àndliçe dc snlrrnÂêc Íenninac ecnnlhidâc ê/nn 

^nnrli^ôec evcerv.innal nranta fcvnrár,eic orrr. n
proponente disponha para a execução do objeto; e
lX. Demais diligências que porventura se fizerem necessárias.
10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das pÍopostas, devendo apresentar as provas ou os índícios que fundamentam a suspeita.
10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizzção de diligências.
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso previo no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.
10.5. O Pregoeiro deverá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio
de funcionalidade disponivel no sistema, no prÍvo de no mínimo 2 (duas) horas a 4 (horas), sob
pena de não aceitação da proposta (art. 38, § 2o, do Decreto Estadual n" 9.666/2020)
10.5. 1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e j ustificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além
de outras Intormaçoes peÍtrnentes, a exempio de cataiogos. tolhetos ou propostas, encamtnhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
10.6. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender à exigências
para habilitação, o pregoeiro examhfl n inortlsubsequente 

e assim sucessivamente, na ordem de
rregao Etetronrco zuzzl I

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
cêrênciã de Licitação

Quinta Avenida, Qd, 71 nô 2'12 Setor Leste Vila Novâ CEp: 74.643-030
coiânia - cO



S€crêtãÍiâ dê
E3t.do d.
Êduéção

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital (art. 43, § 4., do Decreto Federal
n'10.2412019).
10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no..chat,,a nova data e
horário para a sua continuidade (art. 48, parágrafo único, do Decreto Estadual n" 9.66612020).
10 8. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Eàital (art. 38, caput. do Decieto'Estadual no
9 666/2020).
10 8.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada (art. 3g, § 1", do
Decreto Estadual n' 9.666/2020).
10.8-2- Tambem nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante paÍa que seja obtido preço melhor.
10.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempÍe que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC
n' i23, <ie 20úó, seguindo-se a discipiina antes estabeiecida, se ioio caso.
l0 l0 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificaní a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

11. DA HABILITAÇÃO
i1.1. Como condição previa ao exame da documeiÍação de habilitação d,: licitarrte detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a párticipação no
ceÍame ou a futura contrataçâo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
11.1 1. CRC do CADFOR ( www. comprasnet. go gov.br)
11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
rrajoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela pnítica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contrataÍ com o
Poder Público, inclusive por intermedio de pessoajuridica da qual seja sócio majoritrírio.
1'l .1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
11.2 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empateficto,previstonosarts.44e45daLeicomplementarn'123,de2006,seguindo-seadisciplina
antes estabeiecida para aceitação da proposta subsequente.
11.3. Caso atendidas as condições de part'icipação, a habilitação dos licitantes será verificada por
meio <io ÜRC rio CADFOR, nos <iocumentos por ele abrangidos em reiaçâo à habiiimçâo juri<iica, à
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação tecnica.
I I .3. 1.E dever do licitante atualizaí previamente as compÍovações constântes do CRC do CADFOR
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
l, 4 

^ 
J---..*--.i*--+- -l^ ^..Lj.^* --;*- j--l;^^-: 

^:-^L;lj.^^:^ .J^ l;^i.--, -. ^ ^---..1i^rqur.!Írr 4\,rrir.r ttIPr,w..ià ú i riúú i i u,.iviiii úú iivii.iiiit, liiüÇ1ü 5ü (r !\,rrruitu
aos sítios eletrônicos oÍiciais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar
a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 44, §3", do Decreto Estadual n" 9.66612020.
1i.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digrtal, via srsterna, ro pruo de 4 (quatro) horas, sob pena de inabilitação.
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11.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.
I I 6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
I 1.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matiz.
11.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao cND e ao cRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
11.9. Ressalvado o disposto no item 8.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
I 1.10. Habilitâção juridica:
11.10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercanris, a
cargo da Junta Comercial da respectiva secie;

11.10.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio rvrr u nôrtaldoem reendedor ov.br1l

11.10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
11.10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
11.10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
I 1.10.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que tÍata o art. 107 da Lei n' 5.764, de 1971;
ii.i0.7. No caso de empresa ou sociedade esrangeira em funcionamenro no País: Decrero cie

autorização, devidamente publicado e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.;
I L 10.8. Os documentos acima deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;
11.11. Regularidade {iscal € trâbâlhistâ:
a) Cópia da cedula de identidade do representante legal (diretor, sócio ou superintendente) da empresa
licitante, caso não haja procurador legalmente constituído, nos termos do subitem seguinte.
b) Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador,
outorgando ao seu repÍesentante poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar
necesúrias, durante o procedimento da hatrilitação e atrertura das, propnsta,s, irrlusive pr,-tderes para
recorrer e renunciar a interposição de recursos administrativos. E necessário o reconhecimento de
firma da pessoa juridica no caso de instrumento particular. A falta do documento previsto neste item
não inabilita a licitante, ficando, porem, impedido o representante não credenciado de qualquer
interferência no processo licitatório. O atendimento a este subitem suprime a exigência do item 5.2. l,
e vice-versa:
ll.ll.l.Aregularidadefiscaletrabalhistaserácomprovadamedianteaapresentaçãode:
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a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relatrvo ao
domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conj unta
emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Biasil.
relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil.
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Soc'ial - INSS, por meio de Certidâo Negativa de
Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro, expedida pelo Ministério da
Fazenda - Secretaria da Receita Federal do Brasil.
OBS: As comDrovacões oertin entes aos itens "c' e "d" serão alcancadas oo r meio de certidâo
exnedida coniuntamente nela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria Geral da Fazenda Naciona FN). referente a todos os créditos tributários(

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito
em Diüda Ativa expedicia peia Secretaria de Esta«io da Economia ou equivaiente cia Uniciade da
Federação onde a Licitante tem sua sede,
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de
Debito Inscrito em Dívida Ativa - Negativa, expedida pela Secretaria de Estado da Economia.
g) Prova de regularidade parâ com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de
Ccrtidão expdida pcla Secrctaria ,ic f inanças Jo lrliinicipio ou cquivalcntc ondc a Licitantc tem sua
sede.

h) Prova de regularidade relatíva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. por meio do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRI, expedido pela Caixa Econômica Federal , CEF.
i) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apreseog4ão de Ceddão Negati.ra de Debitos Trúalhrstas {CNDT)., nos ter$os da r ei Federal no

12.44012011.
j) Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou Contratar com a Administração
Pública, nos termos do § 4", art. 5o, do Decreto Estadual n" 7.42512011.
k) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto
licitado se,ia por filial. ou vice-versa- a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.
1 I .1 1.2. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de
ceÍidão positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.
1 1.12. Qualifi cação Econômico-Financeira
1 I . 12. 1. A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante a apresentação de:

a) Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício social,já exigíveis na forma
da lei, que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios.
a. I ) O referido balanço quando escriturado em forma não digital deveÉ ser deüdamente certificado
por profissional registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o nümero
do liwo diário e folha em que o mesmo se acha transcrito. Se possível, apresenlar tambem termos de

abertura e de encerramento dos lrvros contábers.
a.2) O referido balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de "Recibo de

entÍega de liwo digital". Se possível, apresentar tambem termos de abertura e de encerramento dos
livros contábeis.
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a 3) Quando Sociedade Anônima - S.A, o balanço pafrimonial deverá estar devidamente registrado
na Junta Comercial ou vir acompanhado da Certidão da Junla Comercial que ateste o arquivamento
da ata da Assembleia Geral Ordinária de aprovação do Balanço Patrimonial, conforme prevê o §5.
do artigo 134, da Lei n" 6.404176.
b) A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será eletuada com base no
balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada, formalizada e apresentada pela
empÍesa proponente em papel timbrado da empresa, assinada por profissional registrado no Conselho
de Contabilidade e pelo diretor, sócio ou representante da empiesa licitante com poderes para tal
investidura, aferida mediante índices e fórmulas abaixo especifiôadas:

ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) > I

rr-l - (rlL, / (fLi= I

ISG= AT / (PC+ELP) > I

0nde:

ILG = indice de liquidez geral

tLC = indice cie iiquidez corrente

ISG: indice de mlvência geral

AT : ârivo total

AC = ativo circulante

l(LP = reâ.lrzavel a longo prazo

PC = passivo circulanÍe

ELP = exigivel a longo prâzo

PL = patrimônio liquido

b. l) A Licitante que apresentar resultado menor que 01 (um), em qualquer dos índices citados no
subitem anterior, quando de sua habilitação, estará inabilitadâ, exceto se comprovar capital social ou
patrimônio liquido conespondente a l0oÁ (dez por cento) do valor estimado da contratação que estará
dispensada de apresentação dos referidos índices.
b.2)Na tbrma do Decreto Estadual n'7.804 de 20 de lêvererro de 2013, na habrlitação em hcrtações
referentes a fomecimento de bens para pronta entrega ou locação de materiais, não será exigida
de microempresa ou da empresa de pequeno porte a apÍesentação de balanço patrimoniai do
último exercício social.
c) Das empresas constituídas no ano em exercício independente de sua forma societiiria e regime
fisoai, será exigitia apenas a apresentação <lo tsalanço «le Âbenura, tiispensancio-se o exigi<io na aiinea
"a" acima.
d) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou eqúvalente, na forma da Lei)
expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante ou site eletrônico, com indicação do prazo
de validade e nâo havendo somente seú aceita com data de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias da data dc aprc*n'.ação da proposta. Sc a Coi::arca possuir mais dc um Cartório Distnbuidor,
deverá ser apresentada Certidão de todos os CartóÍios Distribuidores existentes na Comarca. Caso a
pârticipâção no certame seja da filial, a Certidão Negativa de Fatência e Recuperação Judiciâl
deverá ser da filial e da matriz.
I 1.13. Qualificação Técnica
I L I3. L A dncrrmeniacão ralaiiv4 [ aLra]ificacão tecnica consistira em:
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a) Obrigâtórlo a âpresentâçâo de âtestâdo(s) de capacidade técnica em nome da empresa
do(s) por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública, que comprove(m)
fomecirnento compatível com as características indicadas nas tabelas do item 4 do

licitante, fomeci
a aptidão para o
Termo de Referência, atraves do qual Íique comprovada a capacidade de fomecimento de no mínimo
20"Á (virnte por cento) da quantidade estimada dos itens. Admitir-se ao somatório dos
quantitativos consigrados em atestados que comprovem o fomecimento do objeto.
b) O (s) atestado(s) deve(em) ser emitido(s) em papel timbrado da entidade contratante, assinado por
seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da empresa contratada.
c) Alvará da vigilância sanitária, válido, emitido pelo órgão sanit,ário municipal, esradual ou
federal competente.
d) Alvará de licença e funcionamento, a fim de comprovar a qualidade higiênico- sanitária dos
produtos.
11.13.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda aufenr os
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estarát
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação rio balanço parimoniai e cias <iemonstraçoes conràbeis do último exercicio.
I l. 14 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empÍesa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
11.15. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
Iratul la|aru,
I I . 16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prÍuo de 5 (cinco) dias úteis, após
a declaração do vencedor, comprovílÍ a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
nerirvln e í.rirêri^.1â Àdminiclranãn Pírhlina nrranrln roartoÀÀq rrpln liniranre rnaàicnte âhrêcêntâ^àÍr

de justificativa.
11.16.1. O tratamento favorecido previsto no subitem anterior somente será concedido se as
microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem no certâme toda a documentação fiscal
exigida, mesmo que esta contenha alguma restÍição.
ll.l7. A não-regularizacão fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterioÍ acaúelará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma
restrição na documentação Íiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
11.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
ll.l9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste Edital.
11.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos artlgos 44 e 4) da LÇ n" l2J, cte 2UU6, seguindo-se a dlsclpllna antes estabelecrdâ para aceltaçào
da proposta subsequente.
ll.2l Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.
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12. DO f,,NCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas)
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
'12.1.1. 

Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas. devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.
12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à ContÍatada, se for no caso descumprimento
(art. 50, V, do Decreto Estadual n' 9 -666/2020.
l2-3. Os preços deverão seÍ expressos em moeda corrente nacional, o valor unitiirio em algartsmos e

o valor global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei Federal n'8.666i93).
12.3.1. Oconendo divergência entre os preços unitií,rios e o preço global, prevalecerão os primeiros;

no caso de divergência entre os valores numericos e os valores expressos por extenso, prevalecerão

estes últimos.
12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

altemativas de preço ou de quaiquer oura condiçào que induza o juigamento a mais <ie um resuitacio,

sob pena de desclassificação.
12.5. A proposta deverá obedecer aos temos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda âs especificações ali contidas ou que estahleça vinculo à proposta de

outro licitante.
^- -..- ^^-.--L--- ^ l-^-.i-:^ J^ _L:+- _- J^^'--___'__

I z.ü. ÂS pÍüF,úSiâS Qriü CoÍiüíu-rãIfr a ü43üiiçAü üü üújçrü. ü iaiúi ! !ús ú\r\,ui Lrrtus !t rrrPrrrrrLrrrarLs

estarão disponíveis na intemet, após a homologação.
12.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

12.8. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de

fqrn crrrrenrenientp p âcêitír rreln Preoneirn

12.9. O preço proposto será de exclusiva Íesponsâbilidade do licitante, não the assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob a alegação de eno, omissão ou qualquer outÍo pretexto

12. 10- Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas nâ proposta ou

incorretamenté cotados, serão considerados como inclusos nos pÍeços, não sendo aceitos pleitos de

acréscimos. a esse ou qualquer outro título.
12. I 1. Todas as 

"mprésas 
deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis inclusos, bem

como todos os demais custos diretos e indiretos necessários ao âtendimento das exigências do Edital

e seus anexos. Entretânto, A§ empresas enquadradss no regime normal de tributação (empresas

não optante§ do simples), estabelecidas em Goiás, deverão registrar a propo§ta com preços

desonàrados do ICMS conforme disposições do Art. 6', Inc. XCI do Regulamento do Código

Tributário do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de ICMS nas operações e prestações

internas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública

Estadual Direta e suas fundações e autarquias, ficando mantido o crédito, observado, dentre outras

coisas, à transferência do valor correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a ledução do preço

do bem, mercadoria e serviço, devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal.

12.12. PoÍ determrnaçào da Procurariona-Geral do bstado atÍaves de seu t)espacho "AG n"

l2)3l2}1i , 
para as empresas estabelecidas em Goiás que se enquadrem na situação do item I 2. 1 I , as

propostas cámerciais, énviadas pelas empresas detentoras das melhores ofertas após a fase de lances'

àeverão conter, obrigatoriamente, alem do preço normal de mercado dos produtos ou serviços

ofertados (valor bruto), o preço 
lesuljâ1:9i 

i*.f:j: ICMS conferida (valor liqüdo), que deverá

PÍegao tteÍontco zvlzl t

Secretaria stado da Educação - SEDUC
Gêrência dê LicitaÉo

Quinta Avenida. c,d,71no 212 Sêtor Loste Vila Nova CEP: 74.643-030
Goiâni8 - GO



Socrltà.ià dê
Ertr<l.o da
Eútcâfâo

ser o preço consideÍado como base de julgamento. O valor líquido será aquele registrado no
sistema Comprasnet.go, e será considerado como base para etapa de lances. O valor bruto (com
ICMS) servirá apenas para efeito de análise do desconto concedido.
12.13. A Proposta deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes informações:
1. Nome da empresa, CNPJ, endereço, fondfax. n.o da conta corrente. Banco. n.o da agência.
nome do responsável que assinará o contrato;
2. Para empresas estabelecidas em Goiás, deverá ser informado na Proposta se a empresa é
contribuinte de ICMS e se é optante do SIMPLES;
3. n.'do Pregão; n'do item ou no do lote que se refere;
4. Preço em Real, unitrírio e total, com no máximo duas casas decimais, no qual deverão estar
inclusas todas as despesas que influam nos custos. No caso de divergência entre o valor numerico e
o por extenso, prevalecerá esse último. O preço apresentado deverá ser aquele resultante da fase de
lances e/ou negociação como(a) Pregoeiro(a);
5. Descrição do objeto ofertado, com a quantidade liciada e com a indicação da marca, que
deverá ser a mesma informada quando do cadastramento da pÍoposta no Comprasnet;
6. Prazo rie vaii<ia<ie da proposta de 120 (cento e vinre) dias, a conrar da ciata da sessão tieste
Pregão Eletrônico. Caso não apresente prazo de validade será esse considerado;
7 . Data e assinatura do responsável.
8. Indicação expressa do nome do signatiírio que assinará o contrato.

la í I a n-^-^-.^ l^. .-: --.^- -&.^l:--J^ --..-l^- l^ -^^^^:-^:- J^ l^--^.rl. r.,r. 11 r r\rlr\r§rd \ll-rçr<! çsrdr 4!ualtaa\r4 rlv \alt\I uê rllEuçrat\du tru l4lt!L,
12.15. Caso j ulgue necessário, o Pregoeiro encaminhará a proposta comercial à unidade técnica
responsável pela elaboração do Termo de Referência, para análise e manifestação quanto à

aceitabilidade das especificações tecnicas;
12.16. E facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a
acnlarecer nu a nnrnnlernantar as infnrrnarÃpc nracrqrlqc neln liciranre evn cuâ nrônoctâ c arn grrcnfrr4ic

documentos a ela anexados, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar originariamente na proposta.
12.17. O ônus da exequibilidade da proposta cabera exclusivamente à licitante, caso solicitado pelo
Pregoeiro.

13. DOS RE,CURSOS ADMINISTRATTVOS
13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização f,rscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo
de l0 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada,
isto e, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio
do sistema (art. 45, caput, do Decreto Estadual n'9.66612020).
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no merito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.
1J.2.2. A lalta de manltestagio lmedlata e motrvada da lrcrtante rmportara decadencia do dtretto de

recurso, conforme § 3' do Art. 45 do Decreto Estadual n" 9.666/2020.
13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões _t3.Fi pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
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começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendoJhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses (art. 45, § 2', do Decreto Estadual no

9.666t2020).
13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento (art. 45,

§ 4o, do Decreto Estadual n" 9.666/2020'1.
13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Editai.
13.5. Não serão coúecidas as intenções de recursos, razões e contrarrazões, interpostos após os

respectivos prazos legais, bem como os que forem enviados pelo chat, por fax, correios ou entregues

pessoalmente.
13.6. O recuno contra a decisão do Pregoeiro teú efeito suspensivo para o item que disser respeito.

13.7. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade competente para apteciá-

los serão realizados pelo PregoeiÍo no prazo de ate 3 (três) dias úteis, podendo este prazo ser dilatado

ate o dobro, por motivo justo. O encaminhamento à autoridade supeÍior se dará apenas se o pregoeiro,
justificadamente, não reformar sua decisão.
13.8. A autoridacie competente terá o prazo de até 03 itrês) ciias úteis paÍa decidir o recurso, pocÍen<io

esse prazo ser dilatado ate o dobro, por motivo justo, devidamente comprovado.

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
14. I . A sessão pública podeni ser reaberta:

L:-,4.,--- 'l^ ^--. i*.*.^ J- --^.--'- -.-.l'- - À..._'t^-:_ l^ r_- __'_-;^_'" ': ___lj _":^ J_
i+. i. i. iiàS nip{,iüSüs üa píü-Vimcúiü üü iüCüíSü qiia iaíC ô ailuiaivaü ari. al!úr arrailr\rrL) a ruarrz.rva\] u,a

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

i4.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classiÍicado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o Contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
renrrlarizacãn fisr-al e trahalhistâ nôc rêrrrr.ls do an. 43. 61" da LC no l2-1.'2006. Nessas hipóteses.

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

14.2.1. Aconvocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fax-símile,

de acordo com a fase do procedimento licitatório.
14.2.2. A convocação feita por e-mail ou fax-simile dar-se-á de acordo com os dados contidos no

CADFOR, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

I5. DA ADJUDICAÇÃO E DA HO]UOLOGAÇÃO
15.1. O objeto deste PÍegão será adjudicado pelo Pregoeiro às licitantes vencedoras dos respectivos

itens/lotes, salvo quandô houver recwso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade

competente para homologação.
15.2. A homologação da presente licitação compete a Presidente do Conselho Escolar Santa

Terezinha (art. 46 do Decreto Estadual n'9.66612020).

I6. DAS CONDIÇÕES PAR4, CONTRATÀÇÃO
ló.1 Uomo conciiçào para celebraçào do contrato ou lnstÍumento equivalente, a Llcltânte vencedora

deverá manter as condições de habilitação

16.1.1 Nos termos do art. 6o, inc. I, da Lei Estadual n" 19.754117, para fins de assinatura do contrato

será efetuada Consulta ao CADIN ESTADUAL - Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados

de Orgãos e Entidades Estaduais, não podendo a empÍesa constar como inclusa no mesmo.
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16.2. Certidão negativa/positiva de penalidades (w\\.w.comDra snet. so. sov.br)
16.3. Homologada a licitação será emitida Ordem de Fomecimento em favor da licitante vencedora,
que será convocada para assinar o contrato no prÍuo de 10 (dez) dias, contados de sua convocação
(que poderá ser realizada via fax, correio ou e-mail), podendo esse prazo ser prorrogado, a critéÍio da
Administração, desde que ocoÍra motivo justificado, nos termos do art. 64, §1", da Lei Federal n."
8.666n993.
16.4. A licitante vencedora deverá providenciar sua inscrição no Cadastro de Fomecedores -
CADFOR no site qrvw.comprasnet. go. gov.br- com a entÍegâ dos documentns solicltados pelo setor
competente nos termos da Instrução Normativa n" 004/2011-GS/SEGPLAN, como condição
obrigatória paÍa a sua contratação, e entregar o consequente Certiflcado de Registro Cadastral , CRC,
no mesmo prazo para assinatua do contrato, nos termos do item 16.'l deste Edital.
16.4.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no prazo de ate 04
(quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da documentação completa, excluindo-se
o dia de entrega e vencendo os prazos apenas nos dias em que houver expediente regular e integral
na SEAD.
16.4.2. Informações complementares paÍa cadastro no CADFOR poderão ser obtidas por meio dos
telefones (62) 98304-9641.
16.5. E facultado à Administração, quando o convocado não apresentar situação regular ou não
assinar o rermo de conlrato ou retirar insrumenio equivalenle no prazo e nas con<iíçôes esmbeieoidos,
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação, cumpridas as exigências
habilitatórias, para fazê-lo em igual pÍazo e nas mesmas condições pÍopostas pelo primeiro
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados em conformidade com o ato convocatório, ou
revogar a licitação, nos termos do art. 64, §2', da Lei Federal n." 8.66611993.
tÃ Á /1..---l^ r^ -.-.-ê+-^^^ -l^ --^--..^ ^.,L^^-..^-+^ À^.,-l^ *-lr--- ^l^--;fi-^J^ .t^..,-Á ^ru,v vuürlu\, \l(1 ru)rrr. .rY<rv vrjrtr (ur\rr u! Pr rrPwsr4 5ul'rr!9qlrr!! 4vurrà rrrlrr,\.rr !rúr55rrrLôu.r. u!t!rd 4
Administração negociar o valoq procurando aproximáJo daquele ofeÍado inicialmente.
16.7.4 recusa injustificada da adjudicatriria em assinar o terno do contrato carucÍenzará o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades previstas em lei, exceção
feita às licitantes que se negarem a aceitar a contratação fora da validade de suas propostas.
l6 R fnmç con<licão parl r1çlehracãn do.ontrâ!^ ôu inslnrmênr^ enlrivalenÍe e licitanrg vencedor

deverá manter as condições de habilitação. Se, por ocasião da assinatura do contrato e/ou Ordem de
Fomecimento, as certidões de regularidade de debito da Adjudicatária perante o Sistema de
Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Estadual,
estiverem com os pÍ.tzos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio
eletrônico hábil de informações. certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os

documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.
16.9 No momento da contrâtâção e durante a vigência do ajuste, sempre que a Administração o
requerer, a Contratada deveÍá apresentar relação de todos os sócios que compõem seu quadro social.
16,10. Para Íins de assinatura do contrato, será obrigatório o cadâstro de usuário externo no
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, conforme a lnstruÇão Norrnativa n" 00E120L7:
SEGPLAN
16.11. Para se cadastrar, o usúrio exlemo deverá acessar

sítio: http:i/sei. soias. gov.bícomo se cadastrar.php e -^-.)-.^)^- -^ ^-:^-.^^r-- -t: .t:--^-.^-SlB(1rr (uuds íls ur r9rrrav(,gJ (Írl \!5Prr5ra5

16. I 2. A gestão do Sistema Eletrônico de Informações - SEI é realizado pela Secretaria de Estado de

Administração - SEAD. Para mais inÍbrmações quanto ao cadastro, entraÍ em contato nos teletbnes
(.62\3201-6507 13201-6555 1 32Al-65651 3220-8752 ou e-mail: sei(ôsead.go.gor br

ô---:^ rr^+-Â-i-^ a^'!1 /rr t Ééév Ltctt vt tçv .vL zt L
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17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
l7 1 o referido contrato administrativo será celebrado após o termino dos procedimentos licitatórios
:^t:11_"1"]igiçâo 

e adjudicação e teráprazo de vigcncià oe z lsete; meses, iniciando-.. u 
"ontug"*co prazo no momento da assinatura.

18. DA rrscAlrzaçÃo »o coNTRATo
18 1 A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais servidores a seremindicados pelo conselho Escolar de caaa'uniaaae escorài, inrtituiaos por portaria de Gestão;18 2 A publicação da portaria será ferta pelo presidente áo conselho nos mesmos moldes da atualportaria da Comissão Especial de Licitaçdo.

19. DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO DE Sf,RVIÇOS
19 l.Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25olo, unilateralmente, do valorinicial atualizado.

20. DÚ REAJUSTE DE, PAI,ÇO§
20. 1- os valores contratados serio_ 

!1o-s- 
e- irreaj ustíveis pelo periodo de l2 (doze) meses, de acordocom o art. 2', da Lei Federal no 1o.r92r0r contados da assinatura iniciar ào t"Áo, o, ao , tmoreajuste.

21. DA SUBCGNTRÂTAÇÃO
21.1. Em consonância com o Art. 7g, caput, da Lei Federal n". g.666/93, não será admitida a
subcontratação do objeto da licitação.

22. DA RESCISÃO CONTRATIIAL
22.1 - O ContÍâto paderá ser rescindida unileteralmente pelo CCTNIB-AT.a^NTF ou bilatel?lnente
por-mútuo acordo entre as partes, atendida sempre a conreniência administrativa.
22.2 -De acordo com o art. 78 da Lei Federal À. g.6oe93, são motivos de rescisão do contrato:
I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II_- o.cumprimento irregular de cláusulas contratuÍlis, ..p"ôrtrao"., prqetàs e pÍazos;
IIl -.A lentidão do 

_seu 
cumprimento. levando a Administração-u 

"oropiouu, 
u i.po.ribilidu.t" du

corclusão da obra, do serviço ou do fomecimento, nos prazos estipulados;
IV - O atraso injustificado no início do fornecimento;
v - A paralisação do fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração.vI - A subcontratação total do seu objeto, a associáção do contrataào 

"o- ort 
"À, 

u ressão ou
transferência, total, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no ediral á no.ontrrto;
vTI - O desatendimento das determinações regulares da autoridade desigrada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seui superiores;
vlll - o cometimento reiterado de faltas na sua eiecução, anotadas na forma do § l" do art. 67 da
Lei Federal n' 8.666/93;
IX - A decretâção de falência ou a instauração de insolvência civil;
X - A drssoluçào da socieciade ou o talecrmento do contratado;
XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a
execução do contÍato;
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XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esÍí subordinado o contratante
e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
XIII - A supressão, poÍ paÍte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando

modificação do valor inicial do contrato alem do limite permitido no §lo do art. ó5 da Lei Federal no

8.666t93,
XIV A suspensão de sua execuçâo, por ordem escrita da Administração, por pram superior a 120

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou

guera, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do

pagâmento obrigatório de indenizaçôes pelas sucessivas e contÍatualmente impreüstas
desmobilizações e mobilizzções e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas ate que seja normalizada a

situação;
XV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes

de obras, serviços ou fomecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de

caiamidade pübiica, grave pemrrbaçào da ordem intema ou guerra, assegura<io ao contratado o direito

de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

XVI - A não liberação, poÍ parte da Administração, de iírea, local ou objeto para execução de obr4
serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais

especificadas no projeto;
)Cr'll - Â ocoriêncta dc caso forr.rito ou dc força maior, rcgulam^cffic compiova'Ca, impcditiva a

execução do contrato;
XVIII - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 daLei Federal no 8.666193, sem prej uízo

das sanções penas cabíveis;
Paráprafo único: Os casos de rescisão contratuâl serâo formalmente motivados nos autos do

rado o contrsdi !g

23. DO PAGAMENTO
23.1. Apos a entrega dos produtos, a contratada deverá protocolizar a Nota Fiscal/Fatura

correspondente no Conselho Escolar.
23.2. Deveá ser indicado. no corpo da Nota Fiscal ou FatuÍa. o número do processo de contratação

do Conselho Escolar a que se refere, para facilitar a remessa do documento para atestação pelo Gestor.

23.3. Somente será efetuado o pagamento da parcela contÍatual executada mediante emissão de Nota

Fiscal Eletrônica devidamente atestâda por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho

23.4 O pagamento será efetuadog§iry,lg em conta jurídica da empresa contratada, no prazo

de 30 ltrinta) dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as

respectivas Notas Fiscais Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez

concluido o processo legalmente adotado pelo conselho Escolar (NoME DO CONSELHO), para

solução de sàus débitos, obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se refere o Decreto

Estadual n' 9.561 12019.
23.5. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal,{Fatura, motivada por erro ou inconeções, o prazo para

pagamento estlpulado no rtem 2S.4 passarà a ser contacio a partlr da data dâ sua reapresentâçáo.

i3.0 O Conselúo Escolar (NOME DO CONSELHO), pagará, à contratada, o valor do fomecimento,

em parcelas mensais de acordo com o Edital, e mediante apresentação das

certidles ATUALIZADAS de: regularidade fiscal e trabalhista da Contratada, tendo em vista o seu

dever, durante toda a execução a9 co1t319, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
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as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da
Lei Federal n" 8.666193.
23.7. Neúum pagamento será efetuado à contratada enquanto perdurar pendência em relação à
parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
23.8. Caso hala previsão nas leis fiscais ügentes. o Conselho Escolar efetuará as devidas retenÇões

nos pagamentos.

23.9. Ocorrendo atraso no pâgamento em que a CONTRATADA não tenha conconido de alguma
forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus à compensação financeira devida, desde a data limite
fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios pelo atraso no pâgâmento serâo calculados pela seguinte fórmula:
EM:NxVpx(I/365)onde:
EM : Encargos moratórios a seÍem pagos pelo atraso de pagamento;

N: Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo
pagamento;
Vp : Valor da parcela em atraso;
I : IPCÀ anual acumuia<io (indice tie Preços ao Consumidor Ampliado do iBGE)i i0Ú.

23.10. Para a emissão da Nota Fiscal,/Fatura, o número do CNPJ do CONSELHO ESCOLAR
é 00.000.000/0000-00.

24. DOS REQUISITOS MÍNIMOS DD QUALIDADE DOS PRODUTOS E
rranrrrrrzenin,\\rr\ltrta t lrrttç rt\-,
24.1 Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda ser novos e

originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados e/ou falsificados, sob pena de

afastâmento do ceriame e aplicaçào das penalidades cabíveis;
24.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar amassados,

arraúões e deformidades;
24.3 No ato da entrega neúum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de fabncaçâo;

24.4 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade de no minimo de

3 (três) meses a contar a data do recebimento;

25. DAS AMOSTRAS
25.1 As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar, nos termos do

art. 43, inciso XI, do Decreto estadual n' 9.66612020,
25.2 E facultativo à administração a solicitação de amostra, que deverá ser apresentada a partir da

solicitação, em local a ser determinado pela Unidade Executora (Unidade Escolar), as mesmas

deverão ser solicitadas a depender da marca, caso seja uma marca pouco conhecida, havendo a

necessidade de avaliação e certificação da qualidade e deverão ser apresentadas em 3 dias úteis após

a convocação;
25.3 A(s) amostra(s) deven(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s) respectivo(s)

documento(s) que comprove(m) conter(em) as câracterístiças especificadas. O(s) documento(s)

pode(m) ser próspectos, catiilogos ou desenhos do(s) material(is) e, ainda, a indicação do item, a

marca do pÍoduto, refêrôncta de seu fabncante e o nome e CNPJ do fomececior.

25.  O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s), manuseado(s),

desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas peças, se necessário, sendo

devolvido(s) ao fomecedor no estado em que se encontrar(em) ao final da avaliação tecnica.
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25.5 Para aúlise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados no Termo de Referência e os

atributos sensoriais que envolvem análises de cunho subjetivo verificando aparência, cor, sabor,

textura e cheiro
25.6 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a nomeação do
mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar nos autost

25.7 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o recebimento das

amostÍas, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em aÍé 24 (vinte e quatro) horas após a entrega

das mesmas;
25.8 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não sendo estas

aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassificada do certame, sendo enülo solicitada

e examinada a amostra das empresas proponentes subsequentes observadas rigorosamente a ordem

de classificação, no mesmo prazo constante.

26. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
26.1 Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva responsabilidade da

CONTRÀTADA, que deverá fomecer os prociutos de acor<io com as especifrcaçÕes, conciiçÔes e

prazos previstos;
26.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período de

fomecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e indiretamente, sobre

os produtos adquiridos;
^'r^ ^Â .^-L!* J-..--- ...---.i: +--!". -_ ^--Jj^:'- l_ 'r___-'^ {'

.\r.J .1 \-\rr\ I t\r1r .trr.1 rarr'iÚt,iii üüíiiô cÚ-ípiií tüú45 ó§ ÚÚii\rlv\r!5 L\rllrt4rrtus uu rLtlllu u!

Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no que se refere ao atendimento

do objeto;
26.4 Ós preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, comerciais,

sociais e trabalhistas ou de qualquer outrâ natúeza;
26.5 A 

^ 
qualidade dos produtos deYerá ser rigorosarnente àquele descrito no TER\IO DE

REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e na ORDEM DE FORNECIMENTO, não sendo

aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

27.DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATANTE
27.1 Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o recebimento dos

gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;

i7.2 Atluar de forma ampla e completa no acompanhamento da execuçâo do objeto;

27 .3 Efelwr o recebimento dos gêneros alimenticios, verificando se os mesmos estão em

conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de acompanhamento dos

serviços.
27.4 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor especialmente

designado por portaria, como representante da Administração, nos termos do art. 67 da Lei no

8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento.
27.5 Realizar os atos Íelativos à cobÍança do cumprimento pela Contratada das obrigações

contÍatualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes

do descumpnmento das obngaçoes contratuals.
27.6 Inspeóionar os mateúais utilizados pela Contratada para execução dos serviços.

27.7 Asiegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente identificados, aos locais

onde irão executaÍ suas atividades.
27.8 PrestaÍ as informações necelsá1as_1o d3s.envolvimento dos trabalhos'

PÍegào LleÍÍontco zvzzl L

Sêcretaria dê Estado da Educaçao - SEDUC
Gerência de Licilagáo

Quinta Avênida, Qd,71 
^o 

212 Setor Leste Vila Novã CEP: 74.ô43-030
Goiânia - Go



S€crctrria da
E*.dô dr
Edücâç5o &#

27.9 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no obieto do instrumento
contratual, podendo Íecusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especif,rcações e
condições estabelecidas no Termo de Referência.
27. 10 NotiÍicar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções administrativas.
27. I I Efetuar o pagamento à Contratada. de acordo com o estabelecido no Termo de Referência.
27.12 Exigir a fiel observância dos produtos fomecidos, registrando todas as ocorrências e as
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à empresa CONTRATADA,
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.
27 .13 A Contratante deverá efetuar o pâgamento à CONTRATADA, após apresentação da Nota
Fiscal, o recebimento e o aceite dos produtos entregues, bem como rejeitar, no todo ou em paÍe, o
produto que a empresa CONTRATADA apresentar fora as especificações do edital e seus anexos.

28. DOS Rf,CURSOS FrNÂNCEIROS E DA DOTAÇÃO OnçAtruNTÁRrA
28.1. A despesa decorrente da presente licitação correrá, no exercício de 2022, à conta da seguinte
Dotação Orçamentária:

r FNDE
Dotação Orçamenlária

l^2134Q!.!:.-16l.lôr)8 10ro nl r rlo oô 1q 4r1

2o2 t .240 t .12.t62.t008.20 tq 01. t0q.90.39.40

Níveis de Ensino - FNDE
)n I o-F^.nê.; mêôr ô .lê Alihêntâ.ã^ Fúôlâr /'lt\l - Fn<ino F,rndarenralr

20lq- Fomecimenlo de Alimentaçào Escolar (3ô2 Ensino Médio)

a PROTEGE

2021.2401.12.361.1008.20 I 9.03.
l\rzt l4lll l/ ,l\t t\t\là lllt9l),

Obs.: A Unidade Escolar
não atende.

Ni.,-iô.1- Eâêiá^ DDÔ'rI,aI.

156.90.39.40 201g-Fomecimento de Alimentação Escolar (361 - Ensino Fundamental)
'i5ó.9ü.39.40 20i9- Fomecimenio de Áiinrentaçào Esuoiar 13ó2 Ensinr.l ivlédio)

deverá excluir a dotação orçamentaria referente a clientela que a Unidade

28.2. Para o exercicio subsequente seÍão alocados recuÍsos em dotação orçameníiria própria para o
custeio dessa despesa.

29. DAS PENALIDADES
29.1. §icará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado junto ao

CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou ate que seja promovida a reabilitação peÍante a própria autoridade que aplicou a

penaiidade, sem prejuízo das multas previstas nos itens seguintes e das oominações iegais, apiicacias

e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida;
29. 1. 1 . As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com
a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 10 (dez)

dias úteis, a contar da intimação do ato;
1(1 I "t A ;-^..^^.'^à^ ^^n+Élt'^l ;-ôl'r.i1 ô i-:.'-r;í:^ô.rô -^ ^. ^^"^À^ J^ ^..i:^t.- ^::->.i.- ri ltt!^!çUyiiÚ út iiiiiia!i.ii. iiiÚiú5rY! gvr .r!'ú5v 'Íiru.,tlrtvLlu\, rl.l w^lwuY.ru

instrumento equivalente, sujeitará a contratada, alem das cominações legais cabíveis, à multa de mora,
graduada de acordo com a graüdade da infração, obedecida os seguintes limites máximos:

P rê-eào Fletrôni(.o ? 02 ) f 1
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29.1.2.1 l0o/o (dez por cento) sobre o valor da ordem de fomecimento ou do contrato, em caso de
descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatiírio em firmar o contrato
ou retirar a ordem de fomecimento, denÍo de 10 (dez) dias contados da data de sua convocaçâo;
29.1 2.2 0,3o/o (três decimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
serviço não realizado;
29.1.2.3 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado,por cada dia
subsequente ao trigésimo;
29.1.3 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a Administração
deverào ser graduados pelos seguintes prazos:
I - 6 (ser's) meses, nos casos de:

1. aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o fomecedor
teúa adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração;

2. alteração da guantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;
3. 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de sewiço, de suas

parcelas ou do fomecimento de bens;
4. 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de;
5. entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada;
6. paralisação de serviço, de obra ou de fomecimento de bens sem justa fundamentação e previa

comunicação à Administração;
7. praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da administração

^-.^ 1..^t,

8. sofrer cándenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de
qualquer tributo.

29.1.4 as penalidades serão obrigatoriamente registradas j unto ao CADFOR;
29. 1.5 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda, quando for
n caqn cnhrc.la i r rd icialrnenÍe'

29.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita ainda às
penalidades previstas na Lei n.' 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis.

30. DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO
30. l. As controvérsias eventrürlmente surgidas quanto à formalização, execucão ou encerramento do
ajuste deconentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito
da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma
da Lei n'9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual no 144, de 24 de julho
de 2018

30. DA CLÀUSULA CONTPROMISSORIA
30. 1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, acaso não
puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis,
submetidos à arbitragem, na forma da Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar
Estadualn'144,de24dejulhode2018,elegendo-sedesdejáparaoseujulgamentoaCÂMARADE
LUNL ILIAçÀU, ME,DIAçÃU L, AKBII KAUI]M UA ADMINIs I KAçÂU b,5 I ADUAL (LL MA).
outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamentg à jurisdição e

tutela do Poder Judiciririo parajulgamento desses conflitos.

31. DTSPOSTÇÕES GERATS
Pregão Eietrônico 2ü221'1
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3 I . 1. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta no sistema, não

serão aceitas alegações de desconhecimento.
3 1 .2. A licitante será responsável por todas as trânsações que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos

durante a sessão pública.
3l.3. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitagão.
31.4. As licitantes deverão acessar diariamente o.rite $.t[v. comDrasnet so.sov.br a fim de tomar

Pregão Eletrônico 2022l1
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ciência dos comunicados de eventuais alterações no Edital e informações sobre o andamento da

realização da sessão do Pregão.
31.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

31 .6. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acârrete irregularidade

no procedimento, em termos de processualização, bem como não importem em vantagem a uma ou

mais licitantes em detrimento das demais.
3l .7. E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase do julgamento promover

diligência destinada a esclarecer ou complementaÍ a instrução do processo e a aferição do preço

ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres tecnicos destinados a

fun<iamenrar as decisões.
31.8. O Pregoeiro, no interesse da AdministÍação, poderá relevar omissões puramente formais

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não

comprometa a lisura da licitação, sendo possivel a promoção de diligência destinada a esclarecer ou

a complementar a instrução do processo.

3l.1. Cabtrá à cmpicsa licitar^tc acompa,-,hai as opcraçõcs iio sistcmâ clcirônico düiafitj â scssão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão

31.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, exclür-se-á o dia do inicio

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Conselho

Escolar.
31 . I 1 . As noÍÍnas que disciplinam este PÍegão seÍão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato ou da execução

do objeto licitado.
33.12. A empresa Contratada deverá manter durante toda a execução do contÍato e execução do objeto

licitado. em iompatibilidade com as obrigações por ela assumidas. todas as condiÇões de habilitação

e qualificação exigidas na licitação.
31.13. Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei Federal n". 8.666193, não será admitida a

subcontratação do objeto da licitação.
31.14. O Cónselho dscolar reserva-se o direito de alterar as condições deste Edital e reabrir prazo

para apresentação de propostas, quando a alteração afetar a formulação da proposta'

i t . t S.' O presiàente do Conselho Escolar compete ANULAR este Pregão por ilegalidade, de oficio

ou por provocação de qualquer pessoa, e REVOGAR o certame por considenlJo inoportuno ou

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado (art. 5l do Decreto

Estadual n" 9. 666 I 2020 \.
31.16. A anulação do Pregão induz à do contrato
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31.17. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento

licitatório, ressalvado o direito da Contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que trver

supoÍado no cumprimento do contrato (art. 51, parágrafo único, do Decreto Estadual n" 9.66ó12020).

3l . 18. Havendo indicios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, o Conselho

Escolar comunicaní os fatos verificados à Procuradoria Geral do Estado - PGE e ao Ministério
Público Estadual, para as providências devidas.

3 I . 19. Para as questões resultantes deste instrumento, fica eleito o foro da Comarca de Goiânia-G0,

com renúncia expressa a qualquer outÍo, por mais privilegiado que seja ou venha a se tomar.

32. ANEXOS
32. l. São partes integÍantes deste Edital, os anexos seguintes

. ANEXO I - Termo de Referência

. ANEXO II - Modelo de Proposta de PÍeços

. ANEXO III Minuta Contratual

. ÀNEXO iV - Càmara de Conciiiaçào, Nlediaçào e Arbitragem da Administração Estaciuai

(CCMA)

CONSELHO ESCOLAR SANTA TEREZINHA, EM CATALÃO/GO, 01 diA dO MêS

de Ff,VEREIRO de2022.

. / Pregoei (a) do Conselho Escolar

ANEXO I _ TERMO REFERÊNCLA

Secretaria dê Estado dâ Eúióaçâo - sEDUc
Gerência de Licitação

Quinta Avenida, Qd,71 no 212 Selor Lestê Vila Nova cEP: 74'643-030
Goiània - GO

1. OBJETO
ôontr"tuçao de empresa para lomecimento de gêneros alimentícios para a Alimentação Escolar' com

o intütó de atender ás necessidades do Óonselho Escolar Santa Tereziúa, no município

de catalão, conforme Edital e Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas

no ltem 4 deste termo.

2. JUSTIFICATTVA
i. i Ã pi.r"rt" aquisição visa o fomecimento de alimentos variados e seguÍos, que contribuam para

o crescimento e àeseívolümento rlrq::l^d:. alunos matriculados na rede pública de ensino do

Pregao tletronlco luzzlr

Nn htnxÀs
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Estado de Goiás, garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem
como, condições de saúde àqueles que necessjtem de atenção específica e em vulnerabilidade social,
com acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias.
2.2 Promover o fornecimento gêneros alimenticios para a Alimentação Escolar cuja finalidade é a
execuÇão do Programa Nacional de Alimentação Escolar, iunto a Unidade Escolar Santa Terezinha do
município de Catalão, nos termos normatizados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento Estudantil
- FNDE. Para atender o calendário escolar do PRIMEIRO SEMESTRE DE 2022.

3. DA FONTE DOS RECT]RSOS FINANCEIROS
Tesouro Federal FNDE e Tesouro Estadual TE.

4. ESPf,CIFICAÇOES MÍNTMAS DO OBJETO E VALORES

4.I LOTE 1- PANIFTCADOS

ITEMUNIDADE GENEROS
AI,IMENTiCIOS

VALOR
TiNITÁRIO

VALOR
TOTAI,

ôê't^ r 1 rrér- /!'tn ,.r1lt\+zv,rJ r\rru.vJrrvt/

Rs14,63 R53.6s7,s0

Rs14,63 R53.657,s0

DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE

Produto obtido da mistura de
fatinárens ím.le!!do ser farilha de

trigo, polvilho, araruta, amido de
milhnl rom nwoc Álcn vêopt2l ôl

- - marqarina ou manteiga, açucar.BOLO PRONTO teire" oa.tepriTaçlo aa;ii.,nado de 3qgYl§js-^ r;;;.:;à qurmico. semSABORES cônsenantes

lKG

]KG

-inrnrvnicl.{tj í J1? \lL1]ô

ROSCA

a\ ^-^-^ .l^ -.^ll.-l^,1^ ,1^ -.^n.,.^

deverá ser de 03 dias contando a
--a:-.1^ .-l^.^ l- a-l.;-^^;^Ful.rr sú uü!4 úe

Farinha de trigo, sal, óleo, cor do
miolo levetler,ic ci eine, casça dr
cor dourada, brilhante e crocalte

50 g a 100 g. O produto deverá
alprc§cÍriú
horas após a entrega.

De ótima qualitlaric, integr<.r

produzida de forma artesanal e que
utilizartr dc irrsuntus rtaluràis, scrl
aromatizantes, corantes e outros
arlitivus. uliiizarlc,s lrus

industrializados, em
esLâbeleüilrelitos ueiiificadur e

autorizados pela Vigilância
Sanitrfuia. Pesrr poi unidade 50 g.

Não deve apresentar tamanho
irregular e nãc, inlÊgridadÉ dà

massa (esfarelando ao toque dos

uÉuu§, < zrlrrd5§.1llrcíltr, uu ptuouLu.

0 produto não deverá estar

drrrd5sauu, q\rsrrlcsv wu wrrr

Píegão Eletrônico 202211
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rrEM uN ,DADE 

^ "ftfi§|fl:r,

VALOR ESTIMADO DO LOTI OT

4.2LOTE 2-AÇOUGUE

manchas escuras na pane inferior
(evidência de formas sqias). O
produto deverá apresentar validade
mínima de 24 horas apôs a entrega.

DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE

Linguiça tipo calabresa (curada

ou defimada) preparada com

cames bovina. suina" trituradas
ôu picadas Produzida e

embalada em conformidade
com as normas estabelecidas
pela legislação corresPondente
Embalagem: com diretrizes
exigidas pelas leis, deíacando
o nome do produtor. selo do IQQ
SIF, data de fabricação e

validade. sendo que a validade

não poderá ser inferior a 5

meses no ato da enÍe8À
empacotadas a vácuo.

Transporte: veículo com
carroceria fechada- isotermico e

ceíificado de vistoria"

concedido pela autoridade

Rs13.60400

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTÁ1,

Rs29,33 Fs2.933,00

Rs29,99 Rs10.496,s0

I t\.\J

2KC

( 11,L ,.l.IrÍtts 5.{

sanltana.

Cor PróPria, sem manchas

esverdeadas- cheiro e sabor

caracteristico. máximo de 10%

de sebo e/ou gordura e 30% de

aPonewoses, ausência de

Parasitas e larvas' isenta de

cartilagens e ossos. Embalagem

C^p.\E BOyINAde polietileno aio\ico'

ilr; - -- - ' 
resistente. transparente. intacto
A embalagem deverá conter

ACFM I MOiDA:xtemamente 
os dados de l§Q

::::^:;i"'"'idenrificaçâo. procedência-
t L'Úw5 vL' informações nutricionais.

número de lote. data de
ISCAS) fabricação, data de validade,

quantidade do Produto e

número do SIF (Serviço de

InsPeção Federal), SISE
(Sewiço de lnspeção Estadual)

ou SIM (Serviço de InsPeção

MuniciPal). Com validade de

15 dias aPós a data de entrega

Prêgão Eletrônico 2022/1
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3KG

4KG

5KG

PEITO DE
ED Á \]í.]ÍI §FM

OSSO

CAP.}{E SUINA

(LOMBO)

MISTA

Lombo desossado, sem pe1e,

congelado ou resfriado. limpo
em cubos ou peça inteira.
Embalado individualmente em
saco plástico de polietileno
tÍansparente e atóxico.
acondieionado em caixas
lacradas, limpas, secas. não
violadas, resistentes, que
garantam a integridade do
produto ate o momento do
consumo. A embalagem deverá
conter extemamente os dados
de identificâÇào, procedência,
informações nutricionais,
número de lote, data de
validade, quantidade do produto
€ Registro no SIF, SISE ou
SIM. Embalagem. Com
validade de 15 dias após a data
de entrega

Preparada com cames de
primeira qualidade em bom
estadô sanitáÍio, estar isento de
substâncias estÍanhas a sua

composição. Embalagem
intacta, na embalagem deverá
constar dara da fabricação, data
de validade e número do lote do
produto. Não deverá apresentar
superficie úmid4 pegajosa,

exsudado, Iíquido, partes
flácidas ou consistência
anormal. Não será tolerada a

presença de manchas
esverdeadas, pardacentas ou
coloração sem uniformidade.
Validade minima de 3 meses na

data da entregâ. RegistÍo no
SIF, SISE ou SIM.
Peito de frango sem pele,

congelado ou resfriado, aspecto

caÍacterístico, não amolecido e

nem pegajoso, cor
caracteristica- sem manchas
esverdeadas, cheiro e sabor
caracteri stico. com ausência de

sujidades, parasitas e larvas.
Embalado em saco plástico
transparente e atóxico. limpo,
não violado e resistente que
garanta a integridade do
produto ate o momento do
consumo. A embalagem deverá

Pregão Eletrônico 2022/1

K>Z/-,Ob h)).bb),uu

K)ZJ,OO í) /.Oyõ,UU

Rs20,83 Rs 4.s82,60

z>u

5UU
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VALOR ES', MAD() DO L()',lt 02

4.] I-OTT,3 - PESCADOS

IIfMtNIDADI- GENF RÍ)S
AI,IMENTÍCIOS

conter externamente os dados
de identificaÇão. DrocedênciÀ
inÍbrmações nutricionais,
número de lote. data de
fabricação, data de validade,
quantidade do produto e

número do Registro no SIF,
SISE ou SIM. Com validade de

I 5 dias após a data de entrega

Peixe de água doce (tilápia),
eviscerado, sem cabeça, sem

nadadeiras, sem cauda, senl

espinha na forma de filé.
Ànondicinnadn êm sâ. .lêrnn
polietileno, integro, atôxico,
resislente mntendo o nitmero de

Registro no SlF, SISE ou SIM.
Com valida<le de o7 dias após a

data de entrega.

Dêrí ,rE í 111|a'J.,J,J'.9

ÍrrscRlMrNAÇÀo (rtrAN I rDAtrÍi
VA t,ÔR

UNITÁRIO
VAI OR
TÔTAL

VALOR ESTIMADO DO LOTE 03

4.4 LOTE 4. SECOS E MOLTIADOS

I'I [M T]NIDADI
GENEROS

ALIMENTiCIOS
DrscRlMr iAÇÃo

vÂ.t oR
QUAN l rDADL uNriGro

IKG

2 PCT

1 KG AÇATRÃO

PEIXE TILÁPIA

(FILE)

ACHOCOLATADO
EM PO

Cúrcumâ tonada em Pó, isenta

de impurezas e umidade.
Acondicionada em sacc de

polietileno, integro, atóxico,
.-.iêrênrê veáaztn

hermeticamente e limpo. Prazo
zla vrliárrla áê qn ãiâe â .ôntâr

da dâta de entrega.

PÍod'úo conteãdo açucâÍ, cacau

em pó, maltodextrina, minerais
(cálcic e ferro) vitaminas,
podendo cônteÍ emulsificante
lecitina de soja, âÍcmatizsnte§ e

antioxidante ácido ascórbico.
Contem glúten e pode conter
tÍaços de leite. Teor de údio
máxino de 30 rng em pcrção de
20 g. Embalagem aluminada,
plást!ca ou embalagenc prirnária

Pregão Eletrônico 2022l1

Dé?a 2r aêaE ??, íln
t \?J!,J t .\t LJ.JL-rvv

R$15.324,00

VAI,OR
.TOTAL

Rs29,67 Rs3s6,04

Rs14,48 Rs1.448,00

L2

100
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3 PCT
AÇUCAR
CRTSTAL

de polietileno atóxico e

secundária de caixa de papelão.

Íesistentes. A embalagem
deverá conter exlemamente os
dados de identiÍicaÉo,
procedência. informações
nutÍicionais. número de lote,

data de validade e quantidade do
produto. Embalagem de I kg. O
produto deverá apresentar
validade minima de 6 meses a

partir da data de entreÍ4a na

unidade requisitante.

De origem vegetal. constituido
fundamentalmente por suco de

canâ-de-ac-ucar. contendo no

mínimo 99.3% de sacarose, com

aspecto sÓlido e cristais bem

definidos. cor branca, odor e

sabor próprios do Produto. livÍe
de fermentação, sem umidade,

sem empedÍamentos. isento de

matériaterÍosa. de parasitas e de

detritos animais ou vegetais

com embalagem primária em l5Q
plástico Íesistente que gaÍanta a

integridade do produto até o
consumo, re-embalada em

fardos reforçados. Embalagem

de 5 kg. Prazo de validade de 06

meses a contaÍ da data de

entrêga. A data de validade

deverá constar da embalagem

primária e da embalagem

secundária, exceto quando a

embalagem secundária for
transparente.

Produto amiláceo extraido do

milho. Embalagem de

polietileno atóxico ou

embalagem Primária de

polietileno atóxico e secundária

de caixa de papelão e resistente

A embalagem deverá conter

extemamente os dados de

identificação, Procedência.
informações nutricionais,
número de lote, data de validade

e quantidade do Produto O
pÍoduto deverá aPresentâr

validade minima de 6 meses a

partir da data de entrega na

unidade

Pregão Eletrônico 202211

19,00 R57.220,00

100 Rs6,78 Rs678,00
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S€c.!t.,i. d.
Eit do d.
Êduéfao

5 PCT

Í,7

7 PCT

requisitante. Embalagem de

500g

Arroz agulhinha, tipo 1, branco,
polido, classe longo fino, isento

de impurezas. Embalagem de
polietileno atóxico Íesistente e
transpaÍente. A embalagem
deverá conter exlemamente os

dados de identificação,
ARROZ TIPO I procedência infoÍmações

nutdcionais. número de lote,

datâ de validade e quantidade do
produto O Produtô deveÍá

aPresentâr validade minima de 6

meses a Partir da data de entrega

na unidade requisitanle
Embalagem de 5 kg.

AzeiÍe extra virgem, acidez

máximo de 0,7%o. A embalagem
deverá conter extemamente os

dados de identificaÇão,
procedência. informações

nutricionais. número de lote,

AZEITE DE OLM data de validade e quantidade do
produto. Embalagem tipo PET'
vidro ou lata de 500 ml O

Produto deverá aPresentar

validade minima de ó meses a

Partir da data de entrega na

unidade requisitante.

Coco ralado, desidratado,

iúegral e §EM adição de

açúcar. A embalagem deverá

contet extemamente ôs ílâdÔ§

de identihcação, Procedência,
inlormaçôes nutricionais
número de lote, data de validade

COCO RALADO e quantidade do produto

380 R$23,0s Rs9.s19,00

20 Rs19,63 Rs392,60

130 Rs13,63 Rs1.771,90

300 Rs4,07 Rs1.221,00

6

Embalagem de Polietileno
atóxico. resistente. tÍansDaÍente

ou aluminada de 1 kg O

Produto deverá aPresentar

validade minima de 02 meses a

Partir da data de entÍega na

unidade requisitante
Prenarado liqrrido de frrttas A

embalagem deverá conter
CONCENTRADO exfemamente os dados de

DE FRUTA identificação, procedência,

I INIDADE informações nutricionais

(SUCO) y[1gg5número de lote, datade validade

SABORES e quantidade do Produlo
Embalagem de Polietileno
tereftalado (PET) ou vidro de

Pregão EletÍônico 2022/1

8

Gerência de Licilagáo
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SecretiÍia de
Ertrdoda
Êduc.ção

li.'i,"#i,.l,'J,?.'ij,1,,*??:
06 meses a partir da data de
enÍreea na unidade requisitante
Creme de leite, pasteurizado.
sabor suave consisÍência firme-
embalado em embalagem longa
vida de aproximadamente I kg
de peso liquido, atóxica, limpa,
nâo violado. resistente A
embalagem deverá conter

LüüDÀDE CREivE DE LEITE eúemamente os dados de 190
rdentificaçào, procedência,
informacão nutricional_ rtúmero
de lote, data de validade,
quantidade do produto. número
do registro no Ministério da
AsriculÍura./SIFIDIpOA.
Validade minima a contar da
data de entregâ: 6 meses.

Tomate. açucar e sal Teor
máximo de údio l3-5 rng s6
poÍção de 30 g. A embalagem
deveÍá cc,nler externamente os
dados de identificação,

UNTDADE?âmo ruxl?i""tf# *-"i.lt#ilT"l rro

validade, quantidade do
produto. Lata- sachê ou tetrapak
de 1 kg. prazo de validade:
mínimo de 2 meses a partir da
data de entrega

Feijãn Tipo 1. classe
carioquinha, novo, gÍãos
inteiros, aspecto brilhôso isentô
de impurezas. A embalagem
deverá conteÍ erfernamente os

. dados de identificação,
procedência- informações

,_,, i ^ nulricionais. número de lote
PCT ::YY^, - - . ^ classificacào. darâ d. 250

( AKI( ,T'I,I \HA
fabricaçào. data de validade,
quantidade do pÍoduto.
Embalagem de polietileno
atórico. resistenre. transpaÍenle
de 1 kg. O produto deverá
aDresentar validade mínima de
06 meses a panir da data de
entrega na unidade requisitante
Feijão Tipo 1, classe preto,

pCT IEiJÃO PRETO grãos inreiÍos. jsento de 150- rmpurezas. A embalagem
deverá conteÍ extemameote os

Rs74,28 n52.57A,4A

RS14,86 RSs.2o21,üo

R$7,32 Rs1.830,00

P(q ?c P(1 ?e7 qn

10

l1

Pregão Eletrônico 2022l1
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Secretaria de
E trdo d.
Edüctlão

13 LITRO LEITE TIPO C

MACARRÃO

dados de identiÍicação,
procedência. informações
nutricionais, número de lotq
classificaçào. data de
fabricação, data de validade.
guantidade do produto.
Embalagem de polietileno
atóxico, resistente, transparente
de 1 kg O produto deverá
apresentar validade mínima de
06 meses a partiÍ da data de
entrega na unidade requisitante

Produto de origem animal
(vaca). liquido fluido.
homogêneo, de cor branca
opaca" pasteuízado. contendo
37o de gordura. Embalagem de
polietileno atóxico e Íesistente
de 1 litro. Teor máximo de sódio
95 mg em porÇão de 200 mI. A
embalagem deverá conteÍ
extemamente os dados de .
identificação, proc"dência,550
informações nutricionais,
número de lote. data de
fabricação- data de validade,
quaatidade do produto e número
do Registro no SIF, SISE ou
SIM. Embalagem de I litro. O
produto deverá apresentar
validade minima de 03 meses a
partir da data de entrega na
unidade requisitante

Sêmola de triso enriquecida
com ferÍo e ácido folico, ovos e
corantes naturais urucum e

cúrcuma (açafrâo). A
embalagem deverá conter
eÍemamente os dados de
identificação, procedência,

informações nutricionais,
númeÍo de lote, dâta de 450
fabricação, data de validade e
quantidade do produto.
Embalagem de polietileno
atóxico, resistente e

transpaÍente de 500 g. O
produto deverá apr€sentar
validade minima de 06 meses a

partir da data de entrega na

unidade requisitante

Óleos resetais liauidos e

int uiusre.ifi.ario. "nà 0",. ao 50

gordura trans. podendo conter

Pregão Eletrônico 2022l1

K)4,25 h)t.5Zb,5U

Rs6,46 Rs2.9oZ00

Rs6,46 Rs323,00

1.í PCT
TIPO PARAIUSO

MARGARINA

COM SAI
15 LTNDADE

Secrêtaria dê Estado da Edueaçáo - SEDUC
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Sêcret..ià de
E t do d.
Êducação

leite e/ou soro de leite em pó,
enriquecidos de vitaminas e
adicionada ou não de sal. Teor
de sódio máximo 60 mft e teor
de lipidio mínimo 70oZ em
porção de 10 g. A embalagem
deverá conter externamente os
dados de identificação,
procedência, informações
nutricionais, número de lote'
data de fabricação, data de
validade e quantidade do
produto. Embalagem plástica de
500 g. O produto deverá
apresentaÍ validade minima de
06 meses a partir da dala de
entrega na unidade requisitante

Milho para carjica de cor
amarelo, de boa qualidade,

beneficiado. polido, isento de
sulidades, parasitas e larvas. A
embalagem deverá conteÍ
externamente os dados de

\r, ur\ o 1p n identificaçào. procedência.

CANJICA rntormaçÔes nutncronars.
número de lote. data de
fabricacào. data de validade eAMARELo quantid;de do produto
Embalagem de polietileno
atóxico, Íesistente, transparente
de 500 g. O produto deYerá

apresentar validade mínima de
06 meses a partiÍ da data de

entrega na unidade requisilante

Milho verde em conserva,
simples- u.rào inteiros. imerso
em líquido; taÍnanho e

coloraÇão uniformes.
Acondicionado em lata ou

MILHO VERDE EMsachê. devendo ser considerado
CONSERVA peso liquido o produto drenado.

EMBAIAGEM de I kg. O
produto deverá apresentar
validade mínima de 06 meses a
partir da data de entregâ na

unidade Íequisitante

Produto obtido do grão de soja.

Liquido viscoso refinado.
fabricado a panir de matéÍias

Óleo VEGETAL primas de boa qualidade e
(SOJA) limpas. A embalagem deverá

conter exteÍnamente os dados
de identihcação, procedência,
informações nutricionais,

Prêgão Eletrônico 2022/1

Rs3,60 Rs@8,00

Rs12,69 R52.9L8,7O

Rs8,80 R$2.?-00,00

180

230

2\O

Secretaria de Estado da Educação - SED UC
Gerência de Licitãçáo

Quinta Avenida, Qd,71 í1o 212 Setor Leste Vila Novâ cEP: 74.643-030
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lie.Iet.da de
Ert.dô d.
Edücâçao

19 DZ

20 KG

número de lote, data de
fabricação. data de validade e
quantidade do produto.
Embalagem de polietileno
tereftalado (PET) de 900 ml. O
produto deverá apresentar
validade mínima de 06 meses a
partir da dâta de entrega na
unidade requisitante

Ovo de g4linha, branco ou de
cor, classe A casca limpa,
integra. sem manchas ou
deformações e acondicionados
em bandeia de paDelão próDÍiâ.

OVOS DEA embalagem deveÍá conter 250
GALINHA exlernamente os dados de

identificação, pÍocedência,
inlormações nutricionais.
número de lote, datâ de
validade. quantidade do produto
e Registro no SIF, SISE ou SIM.
Natural. sabores variados. em
embalagem com identiÍicação
do produto. rnaÍca do
fabricante, prazo de validade. O
produto deveÍá ter Íegistro no
Ministério da Agricultura e/ou
Ministério da Saúde. Deve ser

observado o transporte de todos
os itens em veículos
higienizados, isentos de
qualquer residuo cue expoúa
os produtos à contaminaçâo
fisica" química ou biológica e

POLPA DEque garantam a sua temperatura. .^^
FRUTAS - VARIOSôs produtos ofenados' deverâo 4UU

SABORES possuir prazo de validade nâo

inferior a 12 (doze) meses.

sendo que, no ato da entrega do
produto, poderão ter
transcorrido, no máximo, 60
(sessenta) dias da data de sua

fabricação. No ato da entrega a

polpa de fruta deveÍá estar
congelada com temperatura de -
l8"c com tolerância até -15'C.
O produto deverá apresentar
validade minima de 06 meses a

Partir da datâ de entrega na

unidade requisitante

Queijo muçarela obtido atraves

QIJEUO do leite de vacâ. aspecto de 200
MUSSARELA massa semidura, cor branco

creme homogêne4 cheiro

Pregâo Eletrônico 2022/1

Rs7,s0 Rs1.875,00

Rs19,00 R$7,600

R$39,33 Rs7"866,00

Sêcretaria de Estado da Educação - SEDUC
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SecÍêtaÍia de
E tado d.
Edu<âCo

22 PCT SAL

característico e sabor suâve
levemente sâlErado. Produto
fatiado. Embalagem de
polietileno atóxico. resistente e

transparente. A embalagem
deverá conter extemamente os

dados de identiticaçào.
procedência. informaçôes
nutricionais, número de lote,
data de fabricação, data de

validade, quantidade do produto
€ númeÍo do Registro no SIF,
SISE ou SIM O produto deverá
apresentar validade mínima de

07 dias a pânir da data de

entrega nâ unidade requisitante

Produto refinado e iodado. A
embalagem deverá cônter
externâmeflte os dados de

identificaçào. Drocedência.
informaçôes nutricionais.
número de lote. data de

fabricação, data de validade, 100
quantidade do Produto.
Embalagem plástica, termos

soldada. atóxica e transparente
de lkg. O pÍodulo deverà

apresentar validade mínima de

06 meses a partir da data de

entrega na unidade requisitante

Trigo para quibs. obtida do trigo
moído. limpo: isento de

sujidades, parasitas e larvas;
liwe de fermentação. mofo e

PARÀmateriais tenosos, embalagem: 200
de 500 g acondicionado em saco

plástico transparente, atóxico.
Validade: mínima de 3 meses a

conlar da data de entrega do
pÍoduto.

Rs1,86 Rs186,00

Rs7,s3 Rs1.506,00

R$67.071,54

YALOR
TOTAL

R§s,82 Rs2.332,00

23 ?CT TRICTO

QUIBE

VALOR TOTAL MÉOIO OO T,OTN OI

r r f ,-tÍl-I-r r ÍtT-r-rÍ.J t-rrlrr -r - ll\rt\l lr'rrt r I

LINIDADE
MEDIA ABACAXI

r rE M u N rDÀDE 

^ "l#lt§iPiu,
DISCRIMINAÇÃO QUANTTDADE ul-frhxl,

Fruta no seu estado de Ínaturação

ideal para o consumo, de boa
qualidade com cascas firmes com 400
aspectos fresco e inteiÍo. Sem

lesões e sem manchas e sem

defeitos que prejudiquem sua

Pregão Eletrônico 2022/1
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.I KÜ

4KG ALHO

qualidade. Só será solicitada no
periodo de safra do ptoduto. Isento
de sujidades. parasitas e larvas,
sem umidade externa anormal.
com sabor e odor caÍacteristico.

Casca firme. Iisâ. lustrosâ e macia

cor verde brilhante ou amarelada,

sem partes amolecidas As 250
abobrinhas devem parecer pesadas

relativamente ao tamanho e de

aspecto fresco.

Alface americana de boa
qualidade, limp4 sem defeitos,
com folhas verdes, sem trasos de 200
deterioração, intactas e firmes.
Acondicionada em sacô plásÍico

atóxico, transparente e resistente
Ir.^,1,'r^ ..{Â h^" -,'rliáarla rna

dentes graúdos, sem sinais de

apcdrecirnento ou danos cau*dos 20
por pragas, com bulbos firmes, de

coloração uniforrne, cascl lisa e

sem excesso de sujidades

Batatr inglesa, inteira de cllheita
Íecente, livre de paÍasitas e larvas,

sem uÍniCade anorÍml, isenta dc

odor e sabor estraúo, isenta de 250
substâncias terrcsss, sujiCades ou

corpos estranhos. Acondicionada
em sacc p!ásticc atóxicc,
transparente e resistente.

Beteiraba dc boa q'.iaiidade, fiesca,

compacta e fiÍme, isenta de
rcnfcrmidâdcs. maicnâl tciÍoso c
umidade externa anormal,

iamanho c colotação u;ifo.-cs, 80

liwe de sujidades. De colheita
rcccntc. Acondicionada cm saco

plástico atóxico, transpaÍente e

Cebola branca média, intactas,

firr,ies, ser,i lesões de origem fi"ica
e mecânica. isenta de rachaduras e

cortes, tanianlo e c,:loiação
uniforme e sem danos iirico, 

" 
300

mecânicos oiiuiidos do manuseio e

transporte. Iseda de sujidades.

Acondicionada cm saco Plástico
atóxico, transparente e resistente.

Ccrtuura de bua quaiirJa<lc' sclrr

rama, fresca, compacta e firme,

senr lesôcs rlc urigytlt fi"i"o" " 
350

mecânicas oriundos do manuseio e

1íarrspuíc. is<nta Jc raelrtrdutas <

Pregão Eletrônico 2022l1

n(Á qq P(1 ?47 qn

oê? Ãc oê7"1 nn

íré ai.r ôô Dé,ííl onÍ\)zv,JJ rrrrrrJrov

Rs4,99 Rs1.247,s0

Rs3.83 Rs306.40

Rs4,5o R1.350,00

R$3,66 R51 281,00

Sôc.etaíie de
E.t.dod.
Edu(.ção @

AROBRINHA
\TERDE

2KG

5KG

7KG

AI,FACF
AMERICANA

BATATA
Ír\rí:Í Eq À

CEBOLA

Sêcrêtaria de EstadodaE ducação - SEDUC
Ger6ncia de Licitação

Quinta Avenida. Qd. 71 n'212 Setor Leste Vila Nova CEP: 74'643-030
Goiânia - GO



SaaÍêtâria de
E.trdo <1.
Edlr<ôção .@#

9KG

]O KG

11 KG

1-2 KG

COU\'E
MÀ\TEiGÁ

I,ARANIA

MAÇA

MEI_ANCIA

REPOLHO

cortes, tamanho e coloração
uniforme. Liwe de úidades. De
colheita recente. Acondicionada
em saco plástico atóxico.
lransparente e resistente.

Couve manteiga limpos e de hoa
qualidade, sem defeitos, com
folhas verdes- sem traços de

descoloração, intactas, firmes e

sem danos fisicos e mecânicos
oriundos do manuseio e transporte.
Acondicionada em saco de
polietileno atóxico, resistente e
transparente.

Laranja de boa qualidade, no ponto
de mrÍuracão adequado para o
consumo, sem danos fisicos e

mecânicos oriundos do manuseio e

transporte. Acondicionada em saco
plástico alóxico, lÍansparente e

resistente.
l\rorà rla hna ^"el;iâ,1ê nÂcâná^

em média 1209 cad4 inteiras, no
n^nr^ .{P ôâÍ"Íâ.;^ aÀenncÀn nqrq

o consumo. Isentas de sqidades,
neracites c larwac cem rrmidadp

extema anormal, com sabor e odor
c.aÍacterístico, sem daoos fisicos e
mecânicos oriundos do manuseio e
trânsporte. Aconrlicionada ern saco
plástico atóxico, transparente e
resisfeote

Melancia fresca, de boa qualidade,
anracantanán taa:nhn

conformação uniforme,
qncÁanrlqÁa nrr rlnnoarta marü'ra

com casca lisa em tons de verde ou
rajada por raachas amareladas,
com polpa intâcta e âbundante,
firmp cnm cnlnracào rácea

avermelhada ou purpúrea, com
semerÍes esbranqr-liçadas o! pretas

e sem danos fisicos e mecânicos
oriundos clo rnantrseio e transparte,
livre de sujidades. Acondicionada
em caixas de polierileno para

alimentos.
D-^^tr'^ /ô h^" ^,,aliula.le enm

folhas verdes, sem traços de
,l*-^t^ro^;^

i",".i.'.-'-"n',n.''";-*1;; 250
.l^"--r,^h,ilac ana awrelpntp

grau de limpez4 apresentando
fnlhac limnr< liwrec de ter.a

Prêgão Eletrônico 2022/1

200 Rs5,83 Rs1.166,00

400 Rs3,83 Rs1.s32,00

400 RS6,16 RS2.464,00

400 Rs2,36 Rs944,oo

Rs2,66 Rs66s,oo13 KG
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S€crêtarir dê
E.trdo d.
Educàçao

14 KG TOMATE

restos vegetais ou materiais
estranhos.

Produto integro, sem manchas,
picadas de insetos ort sinais rle

apodrecimentos, estar em ponto de

maluÍação próprio para o

consumo.

300 Rss,66 Rs1.698,00

VAI,OR ESTIMADO DO LOTE 05
ôê r, ,or 't.ttt) Lt ,Jor,.v

R$144.759,94VAI,OR ESTTMÀDO DE TODOS OS LOTES

4.5. TRÀTAMENTO DIFERENCIADO A MICROEMPRESAS (MES) E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE (EPPS) _ CONFORME O DISPOSTO NO ART. 48 DA LET

COMPLEMENTAR N.' 123t20O6 e LEI ESTADU AL17.928 DE 2012. Se o referencial de preço

Íbr rguaI ou infêrior a R$ 80.000,00, a 1' licitação será drsputada exclusivamente por MEs e EPPS, nos

termos do a Í. 48. inc. I. da Lei Complementar n.o 12312006. Se a l'tentativa restar frustrada ou

deserta a(s) próxima(s) tentativa(s) ser(ão
preferência a MEs/EPPs no caso de empate

4.6 O valor apresentado compreende todas

como: transporte. mão de obra. impostos.
comerciais, embalagens, fretes, taxas e

) aberta(s) à ampla paÍicipaçâo, aplicando-se somente a

ficto (arts. 44 e 45 daLC n." 12312006)

as despesas concementes ao objeto desta aquisição, tais

encargos sociais, rabaihistas, previdenciários' fi scais e

ouÍas despesas de qualquer natüÍeza que se façam

indispensáveis à perfeita execução do objeto.
4.7 À Licitante vencedora do procedimento licitatório no ato da entrega, deverá seguir as

recomendações conforme a Resoiução RDC n" 216 de 2004, da Agência Nacional de Vigilância

SânitaÍia - ANYISA.
4.8 Os produtos supramencionados, objeto do Termo de Referência, devem ser produzidos conforme

as Normas Tecnicai Brasileiras. Alem das especificações constantes deste termo deverá ainda atender

à Lei Federal no 8.078, de l1109/1990 (Código de Defesa do Consumidor);

5. DA FOBMA DE PAGAMENTO
5.1 O pagamento será efetuado no pÍazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio

de Transfãrência Bancária em conta jurídica contendo as respectivas Notas Fiscais, devidamente

atestadas, uma vez concluido o processõ legalmente adotado pelo Conselho Escolar Santa Terezinha,

para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de pâgamento a que se refere o Decreto

estadual n" 9.561/2019:
5.2 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o n

indiviáualizada dos itens com os seus valores unitário e total,
úmero do processo, a descrição
bem como as Certidões de

aridade F I Federa l. Trabalhista . Estadua I e Municipa I devidamente atualizadas.Recul
5.3 Em caso de inegularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado

a partrr de sua reapresentação. desde que devidamente regularizados

5 4 O Conselho Escolar Santa Terezinha, pagará, à contratada, mediante a compatibilidade com as

obrigações assumidas e todas as condições de habi titação e qualificação exigidas na licitação, nos

termos do art 55, inciso XIII, da Lei Federal n" 8.666/93

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
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6. I As despesas decorrentes do presente, correrão por conta dos recursos constantes no orçamento de

2022, qnl seja:

a FNDE

Dotrção Orçrmentári,
anal aÀ^l r11<t r^ a'ra\rÔô1

202t 24or . t2.362.1008.20l 9. 03

PROTEGE

109.90.39.40

Níveis de Ensino - FNDE
â^tô E^--^:-Á-.^ à- 

^ri---i"^ã^ 
!:c^^l--l1ar Fncin^ E! '.!'!.r.:rr1!r-:UI'i_iJiiiEliiilçliiü üa.Li,rrirrtuVqv L:l!rriúi (iu, Lrrr,rre ! u,isqrrr!rr!er/

2019- Fornecimento de Alimentaçào Escolar (362 - Ensino Medio)

a

DotâçÃo Orçimentáriâ NÍveis de Ensiao - PROTEGII

ZOZ|.Z4Ol.lZ.36l.l0O8.20l9.03.156.90.39.40 20 lg-Fornecimento de Alimentaçâo Escolar (3ól - Ensino Fundamental)

2OZÍ.24tJt. t2.ib2.tuu8.2ú l9.Ui. i5b.yú J9.4u 2ot9- Fomecrmento <ie Aiime açáo Êsmlar (lÔ2 Ensino Medio)

óU.., n UriauOe Escolar deverá excluir a dotação orçamentária referente a clientela que a Unidade

não atende.

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
7.1 A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:

a) ApresentaÇão de atestado(s) de capacidade tecnlcl em nome dâ empresa licitante, t'omectdo(s) por

.n1preru, órgãos ou entidades da Administração Pública, que comprove(m) a aptidão para o

fomecimentJ compatível com as caracteristicas indicadas nas tabelas do item 4, através do qual fique

comprovada a capacidade de fomecimento de no mínimo 20o/o (vinte por cento) da quantidade

estimada dos itens. Admitir-se ao somatório dos quantitativos consigrados em atestados que

comprovem o fornecimento tio objeto.
b) 6r(s) atestado(s) deve(em) ser émitido(s) em papel timbrado da entidâde contratante, assinado por

sáu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da empresa contratada.

c) Alvará da Vigilância Saniúria, válido, emitido pelo órgão sanitráLrio municipal, estadual ou federal

comp€tente.
d) ê,lvará dc liccnça c funcionamcnto, a Íim dc comprovar a qualidadc higiônlcc- sanrtária dos

produtos.

8, DoS REQUISITOS NIÍNIMOS DE QUALIDADf, DOS PRODUTOS E NORMATLZAÇÃO

8.1 Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda ser novos e

origiaais não sendo aceito em hrçx-rtese algtrns prochúos reaproveitados e/o''t falsificados' sob pena de

alaitamento do certame e aplicação das penalidades cabiveis,
g.2 os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar amassados,

anaúões e deformidades;
g.3 No ato da enÍega nenhum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de fabricação;

8.4 Os produtos deverão ser de primeira qu"jid"d" e deverão ter prazo de validade de no mínimo de

3 (três) meses a contar a data do recebimento;

9. DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE E,NTREGA
g.1 As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente de forma DIARIA' podendo

alguns itens i"rern ertregues de iorma SEMANAL E/OU Q1IINZENAL, conforme CronogÍama de

Entregas disponibilizado;
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9.2 A entrega dos produtos deverá oconer no honírio comercial, de segunda a sexta feira, exceto
finais de semana e feriados, nos locais indicado e acordado com a Unidade Escolar, conforme
cronogÍama de entrega dehnido pela contratante e será acompanhada por fiscal designado

especialmente para lal fim, o qual seú responsável pelo atesto do ato;
9.3 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta exclusiva da

empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. O transporte dos

alimentos deverá aconteceÍ conforme as normas da Legislação da Vigilância Sanitária, de preferência

em veicúos fechados ou abertos com proteção (ex: lona) em perfeitas condições de higiene. para

garantir a integridade e a qualidade dos mesmos;

9.4 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do

fomecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega dos produtos.

Responsabiliza-se, tambem, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos

ou subordinados, e ainda, por quaisquer p§uizos que sejam causados à Contratante ou a terceiros,

9.5 As entregas dos pÍodutos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do contrato,

9.6 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues,

9.i Em cada entrega deverá ser emiticia a Nota Fiscai para pagamento com a quantida<ie cios pro<iutos

entÍegues;
9.8 À entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscal designado para receber, conferir e

aceitar o produto;
9.9 Os màteriais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais respectivos, e deve

contcr, übíigatoria;i',entc, a cspccificação do item, marca do fabiicante e quarrtidadc ÊntÍcgüe;

9.10 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as Normas Técnicas

Brasileirás, originais intactos, apropriadas para armazenamento de forma a preservar a entrada de

umidade, poeira e proteção contra alterações de qualidade e cor;

9.1 I Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;

9.12 O recebirnento do ójet"o não exclui a resp'onsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes

da possível imperfeita qualidade dos produtos;

e. ti Os produàs serão iomecidos rigôrosamente dentro das especificaçôes. Verificando-se defeito(s)

nds) bem(ns), a contÍatada será notificada para sanáJo ou substituir, parcialmente ou na sua

totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de 02 (dois) dias conidos;

9.14 O produà que vier aier recüsado por apresentar defeitos. imoerfeições. alterações irregulares e

reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente quaisquer carackrísticas discrepantes

às descritas neste Termó de Referência, Normas Tecnicas, Laudos de Análises Laboratorial, Laudos

Tecnicos e de Aprovação, ainda que constâtados depois do recebimento dos produtos pelo conselho

Escolar, ficaní a-fomecedora cienie de que o ato do recebimento não importará sua aceitação.

9.15 O fomecedor deverá entregar ut f-t* e legumes em caixas plásticas de monobloco a fim de

evitar a presença de roedores e-insetos, ficando 
-"expressamente" 

proibido a entrega em caixas de

madeira
9.1ó No momento dâ entrega o responsável pelo recebimento podeÍá recusaÍ os produtos se estes não

entenderem as especificações do edital
9. 17 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos

10. DAS ÂMOSTRAS - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÔES DE ENTREGA

10. 1 As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar, nos termos do

art. 43, inciso XI, do Decreto estadual n" 9.66ó12020;
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10.2 E facultativo à administração a solicitação de amostra, que devení ser apresentada a partir da

solicitação, em local a ser determinado pela Unidade Executora (Unidade Escolar), as mesmas

deverão ser solicitadas a depender da marca, caso seja uma marca pouco conhecida, havendo a

necessidade de avaliação e certificação da qualidade e deverão ser apresentadas em 3 dias úteis após

a convocaçãot
10.3 A(s) amosüa(s) deverá(ão) ser(em) apÍesentada(s) acompanhada(s) do(s) resp€ctivo(s)

documento(s) que comprove(m) conter(em) as características especificadas. O(s) documento(s)

pode(m) seÍ prosp§ctos, catiilogos ou desenhos do(s) material(is) e, ainda, a indicaçâo do item, a

marca do produto, referência de seu fabricante e o nome e CNPJ do fomecedor.

10.4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) podeÍâ(ão) ser aberto(s), manuseado(s),

desmontado(s), receber cortes, secções, vincOS ou movimentos nâs peças, se necessário, sendo

devolvido(s) ao fomecedor no estado em que se encontrar(em) ao final da avaliação técnica.

10.5 Para análise das amostras os paÍâmetros utilizados serão baseados no Termo de Referência e os

atributos sensoriais que envolvem análises de cunho subjetivo verificando aparência, cor, sabor,

textura e cheiro
i0.ó Será nomeado, peio Conselho, um responsávei peio recebimento da amostra, a nomeaçào tio

mesmo deveú ser por meio de portaria e deverá constar nos autos;

10.7 O responsávei pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o recebimento das

amostras, ê emiúr o Parecer Tecnico das Amostras, em até 24 (ünte e quatro) horas após a entrega

das mesmas;
10.8 Não havendo aprescntação das amostras no piâzô estabelecido, bcrr, como não sendü cstâs

aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassificada do certame, sendo então solicitada

e examinada a amostra das empresas proponentes subsequentes observadas rigorosamente a ordem

de classificação, no mesmo prazo constante

1I.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTK{TADA
ll.t Todos os.n.á.go. decorrentes da execu@o do ajuste são de exclusiva responsabilidade da

CONTRATADA, quã deverá fomecer os produtos de acordo com as especificações, condições e

prazos previstos;
I t.z e coNTRATADA deveú manter as condições de habilitação durante o período de

fomecimentodosprodutos.bemcomorecolherostributosqueincidam.diretaeindiretamente.sobre
os produtos adquiridos;
1l.l A CON|úTADA tambem deverá cumprir todas as condições constantes deste Termo de

Referência e responder t6das as consultas que a contratant e rcalizzr no que se refere ao atendimento

do objeto:
I t.4 ós pieços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, fiet§, encargos fiscais' comerctats,

sociais e trabalhistas ou de qualquer oÚra natureza;

ll.iÃ qrAià"Oe dos produtoi deverá ser rigorosamente àquele descrito^_neste_ TERM6 DE

REFERENCIA e, por conseguinte, no cONTRATO e na OI{DEM DE FORNECIMENTO, não sendo

aceito em neúuma hipótese, outro diverso daqueles'

I2.DAS OBR|.IGAÇÓD§ DA L'UN I'RAI'AN I'lj
l2.l Desigrar por meio de portaria 02 (dois) servidores da unidade Escolar para o recebimento dos

gêneros alimenticios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;

í2.2 Atua. de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;
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12.3 Efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios, verificando se os mesmos estão em
conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de acompanhamento dos
serviços.
12.4 Acompaahar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor especialmente
designado por portaria, como representânte da Administração, nos termos do art. 61 da Lei n"
8.666193, exigindo seu fiel e total cumprimento.
12.5 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das obrigações
contmtualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contÍaditório, decorrentes
do descumprimento das obrigações contratuais.
12-6 Inspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos serviços.
12.7 Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente identificados, aos locais
onde irâo executar suas atividades.
12.8 Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.
12.9 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do instrumento
contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificaçôes e
conciições esabeiecidas no Termo «ie R eferência.
12.10 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções administrativas.
12.11 Efetuat o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no presente Termo de
Referência.
12.12 Exiglr a fiel observância dos produtos fomecidos, registrando todas as ocorrências e as
deficiências vciific,a,jas cm rclatório, cuja cópia será encaminhada à empresa CONTRATADA,
objetivando a imediata coreção das irregularidades apontadas.
12.13 A Contratante deverá efetuar o pagamento à CONTRATADA, após âpÍesentação da Nota
Fiscal, o recebimento e o aceite dos produtos entregues, bem como rejeitar, no todo ou em parte, o
produto que a empresa CONTRATADA apresentar fora as especificações do edital e seus anexos.

13. DAS PENALIDADES:
13.1. Ficará impedtdo de licitar e contrataÍ com a Administração e será descredenciado junto ao
CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade. sem prejuízo das multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais- aplicadas
e dosadas segundo a natuÍeza e a gravidade da falta cometida;
I 3. 1. 1. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com
a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, a contar da intimação do ato;
13.1.2 A inexecução contratual, inclusive poÍ atÍaso injustificado na execução do confato ou
instrumento eqüvalente, sujeitará a contratada, além das cominações legaís cabíveis, à multa de mora,
graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecida os seguintes limites máximos:
13.1.2-1 l0% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fomecimento ou do contrato, em caso de

descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o contrato
ou retirar a ordem de fomecimento, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocaçào;
|s.l -2 2 o,:nlo çtres ciécrmos por cento.l ao dra, ate o rlgestmo dra de atraso, sobre o vaior cla parte do
serviço não realizado;
13.1.2.3 0,7% (sete décirnos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia
subsequente ao trigésimo;
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13.1.3 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a Administração
deverâo ser graduados pelos seguintes prazos.
I - 6 (seis) meses, nos casos de:

l. aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o fomecedor
tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administraçãol

2. alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fomecida;
3. 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de otrra, de serviço, de suas

parcelas ou do fomecimento de bens;
4. 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de;
5. entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada;
6. paralisação de serviço, de obra ou de fomecimento de bens semjusta fundamentação e prévia

comunicação à Administração;
7. praticar ato ilícito üsando fiustrar os objetivos de licitação no âmbito da administração

estadual;
8. sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de

quaiquer tributo.
13. 1.4 as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;
13-1 5 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda, quando for
o caso, cobrada judicialmente;
13.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita ainda às
---^l:J^l^- --^. -: ^.^ -lrErrolru4\rçs PrLvrSras llê r-Lr tt. o.u\ru/ r 77J I uLlltati5 tLBiStav\irws aÍjiiú4rLi5.

14. ATE§TADO DE CAPACIDADE TÉCNTCA
14.1 O Atestado de Capacidade Tecnica em nome da empresa licitante, pertinente e compatível em
prazo e características com o objeto licitado, fbmecido por pessoa jurídica de direito público ou
nriyado atlrye. 4ln nr4l finrra cnmnrnr,âdâ a ranaaiÀqÍle d" fOrneCimentO de nO n:inirnO ?io/^ tvir.t"
por cento) da quantidade estimada dos itens:
Admitir-se ao somatório dos quantitativos consignados em atestados que comprovem o fomecimento
do objeto.

15. DA FISCALIZACAO DO CONTRATO
15. I A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais servidores a serem
indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar, instituidos por Portaria de Gestão;
15.2 A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos moldes da atual
portaria da Comissão Especial de Licitação.

16. DÀ VIGENCIA DO CONTRATO
16.1 O referido conúato administrativo será celebÍado após o termino dos procedimentos licitatórios
e sua homologação e adjudicação e ÍeÍá prazo devigência de 7 (sete) meses, iniciando-se a contagem
do prazo no momento da assinatura.

r7. DO RDAJUSI'[ DE PRTÇOS
17. 1 Os valores contratados serão fixos e irreajusúveis pelo periodo de 12 (doze) meses, de acordo
com o art. 2", da Lei Federal no 10.192101 contados da assinatura inicial do termo, ou do último
reajuste.
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18. DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO DE SERVrÇOS
18.1 Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 2570, unilateralmente, do valor
inicial atualizado.

19. DA SUBCONTRATAÇÃO

19.1 Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei n'. 8.666193, não será admitida a subcontratação
do objeto da licitação.

t[wi*a<d."
Plegoeira/ úárcia Cristina ilI. Azeverlo

ANEXO TI - MODELO DE DECLARAÇÂO

Ref : Processo n'2021.0000.606.4289

inscrito(a) no CNPJ,MF sob o no por intermédio de seu

Carteira de Identidaderepresentante legal Sr(a) portador(a) da

n e do CPF/MF no................... DECLARA

1o) Sob as penas cabíveis, que não utiliza, no estabelecimento, trabalho notumo, perigoso ou insalubre

por menores de 1 8 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de l6 (dezesseis) anos, salvo, na

condição de aprendizes, a partir de 14 (catorze) anos, nos termos do aÍÍ. 12,X1[, do Decreto Estadual

n'9.66612020.

2") Sob as penas cabiveis, que possui todos os requisitos exigidos no Edital de Pregão Eletrônico

n' 0ü)/2022, objeto do Processo no para a habilitação, quanto às condições de

qualificação jurídica, tecnica, econômico-financeira e regularidade fiscal e trabalhista.

3") Sob as penas cabíveis, que não se encontra em neúuma das situações previstas no item 29 do

Edital de Pregão Eletrônico n' ffi12022.

4o) Sob as penas cabíveis, que não possui em seus quadros de empregados e em seu coÍpo

societario/acioúrio cônjuges, companheiros ou parentes em liúa reta ou colateral, até o terceiro

grau, ou por afinidade, ate o segundo gÍau, com dirigentes ou servidores detentores de cargo em
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comissão ou função de confiança que atuem diretamente na ralizaçáo do certame e/ou na

Íbrmalização contratual.

5') Estar ciente que a faha de atendimento a qualquer exigência para habilitação constante do Edital

dc Pregão Eletrônico n'fpZOZf, cnscjaÍá aplicação dc pcnalidadc à Dcclarantc.

(data)

(Digitar o nome do Representânte Legal e assinar)

ANEXO III- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI
CONIPLENIENTAR NO 123 12006

PREGÃO Í] I,[,TRÔN ICO N' OOO/2022

Processo n' 202 1.0000.606.4289

A (nome/razão social) inscritg no CNP.I nr' por interrnedio de seu

representante legal o(a) Sr.(a)

e do CPF no

portador(a) da CaÍeira de ldentidade no

DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os

requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empÍesa de pequeno porte, e atesta a

aptidão para usulruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a49 dz Lei Complementar

Federal no 123/2006, não possuindo nenhum dos impedimentos pÍevistos no § 4o do artigo 3'da

referida Lei.

Local e data

Representante legal
ltegao lleÍÍontco zultl L
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Nota:

A falsidade desta Df,CI-ARAÇÃO, obietivando os benefícios da Lei Complementar n'
123t2t06, caracterizará cririie $e qu€ tfatâ o art. 299 ilo Cóttigg Penal, senr prejuízo r.lo

enquadramento em outrâs figuras penas e das penalidades previstas neste Edital.

ANEXO TV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREG-ÃO ELETRÔNICO N' OOO/2022

Processo n" 2021.0000.606.4289

Todos os campos são de preenchimento obrigatório
Razio Sociai

CNPJ:

Endereço:
Teiefone:

Agência: (nome/n') Conta Corrente
D^-^^.

Dados do Signatário - para assinatura do contrato

Nome: cargo:

Nacionalidadc: Identidade: CPF:

- Esgecifil 
--., Preço Preço Preço Preço

Ite ações dounrd Qüantr u*irl,rlo coM ICTotal Ç@ICUnitririo sEM ICTotat- snU-tc
m Produto/ ade dade NIS (R$) ilIS (R$) MS (RS) MS (R$)

Marca

SacíataÍi- de
E.t.dod.
Edu<.éo

Valor Total da Proposta COM ICMS (por extenso):

Valor Total da Proposta @ ICMS (por extenso):

Cortvêriiu iCi'íS? Sirl -( ) i.lão ( )

- Informar, nc quc coubcr, a âtíquotâ do lCIl{S'

. Em cumprimento às disposições da l,ei Complementar n" 12312006. serão assegurados os

seguintes beneficios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

I - Prazo para regularização de restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou 
-trabalhista

na forma rlo item ú trd.it"Relltal,n.rite.-osd.r.ql"rloarr 4i da Lei complementarno l)11).0o6

c/c do §l'do art. 43 da Lei Complementar no 14712014,

6.2. Pwausufruir dos beneficios, a liCitante que se enquadrar como microempresa ou empresa de

;0,.,*" p,orte deverá declarar-se como tal no inicio ao efetuar seu credelrciaryrento. Caso venha a

iograr-se vencedora, deverá comprovar tal condição'

Pregão Eletrônico 2022l1
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6.3. O próprio sistema disponibilizará à licitante a opção de detlarar-se como microempresa ou
ernpresa de pequeno porte. À não manifestaçãc de enquadramento, quando indagado pelo sistema

eletrônico, implicará no decaimento do direito de reclamar, posteriormente, essa condiçào, no

intuito de usufruir dos beneficios estabelecidos na Lei Complementar n" l23t2uo6.

6.4. A falsa declaração ou a não aprescntação da documcntação comprobatória quando solicitada
implicará na abertura de processo administrativo e a consequente apücação das sanções cúíveis.

- Declaro que a validade da proposta é de 120 (Cento e Vinte) dias corridos, â contaÍ da data de

abertura da licitação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços obsen ou-se a âplicação do inciso XCI do artigo 6" do

Anexo IX do Regulamento do Código Tribut'ário do Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo

artigo 3" do Decreto Estadual n" i .569i2A12, que trata da isenção do ICMS nas operações e

prestação intemas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração
Pública Estadual, ficando mantido o crédito (Convênio ICMS 26103).

- Declaro que nesta PÍoposta de Preços estão inciusos todos os demais tributos, encargos soclals e

trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete e ate o destino e quaisquer outros

ônus que porventura possam recair sobre o fomecimento do objeto da presente aquisição e/ou

serviço e que estou de acordo com todas as normas pednentes à matéria.

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e

nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos.

DATAR E ASSINAR

ANEXO V - MINTITA CONTRATT]AL

PREGÃO ELETRÔNICO N' OOO/2022

Pregão Eletrônico 2022l1
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CONTRATANTf,

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR, inscrito no CNPJ n'00.000.000/0000-00, com sede

na Setor MUNICÍPIO/CIDADE . GO, NESTE AtO

representado pelo Presidente do Conselho Escolar do Colégio,/Escola Estadual

_, conforme PoÍaria de Posse,Nomeação do Cargo no _)2021, FULANO DE TAL
XXXX nacionalidade )C(X, estado civil )O! profissão )O(, inscrito no CPF,MF sob o
no XXX.XXX.)C(X-XX, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE.

CONTRATÀDA

pessoa juridica de direito privado, estabelecida na

lnscrita no CNPJ sob Íro

(is) os Srs. (as)tendo como representanÍe (s) legal
inscrito (s) no CPF sob o n"

doravante denominada simp lesmente CONTR{TADA.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-DO FUNDAMENTO LEGAL
1. - O presente contrato decorre do Pregâo Eletrônico n" 

-12021, 

abeÍto em xx.xí2021, na
f^---^ l- I ^: F-.^J..^l .^n í', ô'to .t-'t? l. ,I^.^.'^L-^ {. 1r\r.t J^ Í\-^--.- r-,J---l ..O lí} 

^14''t^l^ 
l_iúiilA üA LCi LSiAüüAi i\ i i.iió üai, üa üCZCmDiü üC iU i i, üÜ ÚtÜaCiÚ i ÇÚÚi ai rr iv.v--i/'\'r)-Úv

Decreto Estadual rf 9.66612020, da Lei Federal n' 8.666193 de 21 de junho de 1993, da Lei Federal

n" 10.520 de 17 dejulho de2002,Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Federal

no 11.947 de i6 de junho de 2009, Resoiugão CDIFNDE no 06 de 08 de maio de 2020 e demais

normas peúinentes à matéria, homologado pelo Presidente do Conselho Escolar, conforme Termo de
I,lnrnnlnoqcàn de t t)O't1 ..\nctâôlê Ír^ prarnesc6r Filhn no 1ô11 nônÔ OÔÔ nnnn nnrrcl laz narte- _i_- '_- r_"-
do presente contrato, independentemente de trânscrição, regendo-o no que for omisso.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimenticios para a Alimentação Escolar,

com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar Santa Terezinha, no município

de Catalão, conforme Edital e Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas

no Edital e seus anexos.

VALOR TOTAL:

tro _, Qd _

2.2- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta os acrescimos

ou reduções dos quantitativos dos produtos até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do montante

constant" neste Contrato, nos termos do artigo 65, parágrafo lo, da Lei Federal no 8.666193.
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3. CI,IUSULA TERCEIRA . DOS REQI.IISITOS *TÍXNTOS DE QUALIDADE DOS
PRoDUToS E NonunrrznçÃo
3.1. Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda ser novos e

originais não sendo aceito em hipotese alguns produtos reaproveitados e/ou falsificados, sob pena de

afastamento do certame e aplicação das penalidades cabíveisl
3.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar amassados,

arraúõe s e deformidades;
3.3 No ato da entrega neúum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de fabricação;
3.4 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade de no mínimo de

3 (três) meses a contar a data do recebimento;

4. CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
4.1. As entregas àstão previstas para serem realizadas parceladamente de forma DúRJA, podendo

alguns itens serem entregues de forma SEMANAL E/OU QUINZENAL, conforme CronogÍama de

Entregas disponibil izado;
4.2 A ennega dos produros deverá ocorrer no horârio comerciai, conforme especificado na tabeia do

item9.2, de segunda a sexta feira, exceto finais de semana e feriados, nos locais indicado e acordado

com a Unidade Escolar, conforme cronograma de entrega definido pela contratante e será

acompaúada por fiscal designado especialmente para tal fim, o qual será responsável pelo atesto do

ato;
4.3 C tiansporic . a dcscaÍga düs pÍodutos no local dcsigi-,ado ocoÍÍcíão püÍ conta cxcl'.isi',a da

empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. O transporte dos

alimentos deverá acontecer conforme as normas da Legislação da Vigilância Sanitária, de preferência

em veículos fechados ou abertos com proteção (ex: lona) em perfeitas condiçôes de higiene, para

garantir a integridade e a qualidade dos mesmos;

4.4 A Contratada assurne corno exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrenles do

fomecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega dos produtos.

Responsabiliza-se, tambem, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos

ou subordinados, e ainda, por quaisquer prquízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros;

4.5 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do contrato;

4.6 A Contratada someüte receberá pelos pÍodutos entregues:

4.7 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a quantidade dos produtos

entÍegues;
4.8 À entrega fica condicionada a aceita$o por parte do fiscal desigrrado para receber, conferir e

aceitar o produto;
4.9 Os materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais respectivos, e deve

conter, obrigatoÍiamente, a especificação do item, marca do fabricante e quantidade entregue;

4.10 Os p.õdutos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as Normas Tecnicas

Brasiteiras, originais intactos, apropriadas para aÍrnazenamento de forma a preservaÍ a entrada de

umidade, poeira e proteção contra alterações de qualidade e cor;
4.11 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;

4. l2 u Íeceblmento do obJeto nào exclui a responsabrhdacle da contratada peios preJulzos resultantes

da possível imperfeita qualidade dos produtos;

4. 13 Os produtos serão iomecidos rigorosamente dentro das especificações. Verificando-se defeito(s)

no(s) bêm(ns), a contratada será notificada para saná-lo ou substituir, parcialmente ou na sua

totalidade, a qualquer tempo, no prazo Tgi39 de 02 (dois) dias corridos;
PÍeBao EteÍfontco 2v/.zl L
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4.14 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições, alterações irregulares e

reiterados vicios ao longo do prazo de validade e/ou apresente quaisquer características discrepantes

às descritas neste Termo de Referência, Normas Tecnicas, Laudos de Análises Laboratorial, Laudos

Tecnicos e de Aprovação, ainda que constatados depois do recebimento dos pÍodutos pelo Conselho

Escolal ficaní a fomecedora ciente de que o ato do recebimento não importará sua aceitação.

4.15 O fornecedor deverá entÍegar as frutas e legumes em caixas plásticas de monobloco a fim de

evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente" proibido a entrega em caixas de

madeira
4. l6 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos se estes não

entenderem as especificações do edital
4.17 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1. O referido conÍato administrativo será celebrado após o término dos procedimentos licitatórios

e sua homologação e adj udicação e terá prazo de vigência de 7 (sete) meses, iniciando-se a contagem

tio prazo no momento cia assinatura.

6 - CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR
6.1. O valor total deste Contrato é de R$

conforme Termo de Homologação do

sa coirerá confoime Porúiia,tsordcrôs no _, Íeftrcfiie ao peíodo do 0o scmcstro,

no total de R§

7. CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA
?.1. A despesa deccrrente da presente licitação correrá, no exercício de 2a22, à conta da seguinte

dotação orçamentária:

o FNDE:

l.lotâçÃo Orçâmenlária

2021.240 1.12.36 1.1008.201 9.03. 109.90.39.40

2o2t .2401 .12 .362j008 .20 I 9.03 . I 09.90. I9.40

. PROTEGE:

Dolâçio OrçamenÍárir

2o2t .2401 .12.361 .1008. 20 19. 03. I 56.90.3 9.40

2021.2401.12.362.1008.2019.03. I 56.90.39.40

Niveis de l-nsiro - rNDE

201g-Fornecimento de Alimentâçâo Escolar (361 - Ensino Fundamental)

2019- Forflecimento de AlimentaSo Escolar (362 - Ensino Médio)

Níveis de Ensino - PROTEGE

20 lg-Fomecimento de Alimentação Escolar (361 - Ensino Fundamental)

2019- Fornecimento de Alimentaçâo Escolar (362 Ensino Medio)
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7.2. Para o exercício subsequente serão alocados recursos em dotação orçamentária própria para o

custeio dessa despesa.

8. CLÁUSULA SÉTtr}ÍA - DA FORMA DE PAGAMENTO
8-1. O pagamento será efetuado no pÍirzo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio

de Transferência Bancária em conta jurídica contendo as respectivas Notas Fiscais, devidamente

atestadas, uma vez concluido o processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar Santa Terezinha,

para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se refere o Decreto

Estadual n' 9.561 12019.

8.2. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatuq motivada por erro ou incorreções, o pÍÍrzo paÍa

pagamento estipulado no item 8.1 passará a ser contado a pârtir da data da sua reapíesentação

b.:l O pugunr.nto será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo, a descrição

individ-ualizada dos itens com os seus valores unitario e total, bem como as Certidões de

Resularidade Fiscal Federa l. T rabalhista . Estadual e Mu nicinal d mente atual izadas.

a panir de sua Íeapresenução, desde que devidamente reguiariza<ios.

8.5. O Conselho Éscolar Santa Tereziúa, pagará, à contratada, mediante a compatibilidade com as

obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação' nos

termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal no 8.666193.

8.6. Somente serâ efetuado o pâgamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota

Fiscal Elctrônica devidamcnte alestada poi quem de diieito, ireste caso o lresidente do Conselho'

8.7. Nenhum pagamento será eletuado à-contiatada enquanto perdurar pendência em relação à parcela

conespondenie óu em virtude de penalidade ou inadimplência contratual'

8.8. Cáso haja previsão nas leis fiscais vigentes, o Conselho Escolar efetuará as deüdas retenções nos

pagamentos.-8.9. 
Oconendo aEaso !!o pagarnento ern que â CoNTBATADA- não tenha conconido de alguma

forma para o mesmo, a CONT-RATADA fará jus à compensação financeira devida, desde â dâta limite

fixada para pagamento até a data corre§pondente ao efetivo pagamento da parcela. os encargos

moratóàos pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM=NxVpx(l/3651onde:
EM : Encargos moratórios a seÍem pagos pelo atraso de pagamento:

N : Númeroi de dias em atraso, contaios da data limite iixada para pagamento e a data do efetivo

pagamento;
Vp : Valor da parcela em âtÍaso;

t = rpCa anuaf acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado 0o pC!)att, 
-Oa -

8.10. Para a emissão da Nota FiscaliFatura, o número do cNPJ do GoNSELHO ESCOLAR

é 00.693.41710001-87.

9. CLÁUSTILA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES
9.1. - Caberá à CONTRATADA
s.i.r. ioaor os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva responsabilidade da

uoN I Hi-A I ADA, qu" d"ua* fomecer os produtos de acorclo com as especrticaçÕes, condlÇoes e

prazos previstos;
9.1.2. A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período de

fomecimento dos prodúos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e indiretamente' sobre

os produtos adquindos' 
pregão Eietrônico 2022r'1
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9.1.3. A CONTRATADA também deverá cumprir todâs as condições constantes deste Contrato e

responder todas as consultas que a contratante realizar no que se refeÍe ao atendimento do objeto;
9.1.4. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos Íiscais,

comerciais, sociais e Íabalhistas ou de qualquer outra natureza;
9.1.5. A qualidade dos produtos deverá ser ÍiÉtorosamente àquele descrito neste Contrato e. por

conseguinte, no CONTRATO e na ORDEM DE FORNECIMENTO, não sendo aceito em neúuma
hipotese, outro diverso daqueles.
9.2 - Caberá ao CONTRATANTE:
9.2.I . Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o recebimento dos

gêneros alimenticios e atesto da Nota Fiscal dos itens entÍegues;

9.2.2. Atwr de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

9.2.3. Efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios, verificando se os mesmos estão em

conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de acompaúamento dos

serviços.
92.4. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor especialmente

designado por ponaria, como Íepresentante da À<iministraçào, nos termos do an. 67 da Lei Federal

n" 8.666193, exigindo seu fiel e total cumprimento.
9.2.5. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das obrigações

contratualmente assumidas e aplicar sanções, gaÍantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes

do descumprimento das obrigações contratuais.
9.2.6. InspccionaÍ os üateiiais uiilizados F,cla Co tiatada inia execução dos sci-v iços.

9.2.7. Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente identificados, aos

locais onde irão executar suas atividades.
9.2.8. Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos tÍabalhos.

9.2.9. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do instrumento

contratgl, podendo recusaÍ o recebirnento, caso não esteja de acordo corn as esp'eciÍicações e

condições estabelecidas no Termo de Referência.
9.2.10. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções administrativas.

9.2.11. EfetuaÍ o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no presente Termo de

Referência.
9.2.12. Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos. registrando todas as ocorrências e as

deficiênciai verificadas em relatório, cuja cópia seni encaminhada à empresa CONTRATADA,

objetivando a imediata correção das inegularidades apontadas.
g.i.13. A Contratante deverá efetuar o pagamento à CoNTRATADA, após apresentação da Nota

Fiscal, o recebimento e o aceite dos produtos entregues, bem como rejeitar, no todo ou em parte, o

produto que a empresa coNTRATADA apresentar fora as especificações do edital e seus anexos.

10. CLÁUSULÀ NONA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
10.l. A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais servidores a serem

indicados pelo Cônselho Escolar de cada Unidade Escolar, instituídos por Portaria de Gestão;

tO.Z e puLlicação da poúaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos moldes da atual

portana dâ Uomrssào tspeciai cie Licitaçào.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e seni descredenciado junto ao

CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) 
in-o1, "i::11j" 

perdurarem os motivos determinantes da
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punição ou ate que seja promovida â reabilitâção perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, sem prejuízo das multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas

e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida;

I 1 . 1. 1. As súções preüstas nesta Cláusula poderão seÍ aplicadas cumulativamente, de acordo com

a gravidade do desôumprimento. facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 10 (dez)

dias úteis, a contar da intimação do ato;

11.1.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou

instrumento equiv;lente, sujeitará a contratada, além das cominações legais cabíveis, à multa de mora,

gÍaduada de aôordo com a gravidade da infração, obedecida os seguintes limites mríximos:
-11.1.2.1 

l11o(dez por cenio) sobre o valor da ordem de fornecimcnto ou do contrato, em caso de

descumprimenio total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o contrato

ou retiràr a ordem de fomeciÁento, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

11.1.2.2 0,3%(três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

serviço não realizado;
ll.l.i.3 ç,1%(sete decimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia

subsequente ao trigesimo;
I i . i.l'e suspensãã de participação em licitação e o impedimento de contratar com a Administração

deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

I - 6 (seis) meses, nos casos de:

l.' apiicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses' sem que o fomecedor

tcnha ádotado as rnedidas coiietivas no piazo detemrinado Fela Adininistiaçãú;

2. alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

3. 12 (doze) meses, no cÍ§o deietardamento imotivado da execução de obra' de serviço' de suas

parcelas ou do fornecimento de bens;

4. 24 (vinle e quatro) meses, nos casos de;

5. entregar ccno t,",d,d.i.o *.rcadoria falsiÍicada, adulterada, deteriorada ou danificada;

6. parali-sação d" se*iço, áe obra ou de fomecimento de bens sem justa fundamentação e prévia

comunicação à Administração;
I. priti"u, aio ilícito visando frustrar os objetivos de ticitação no âmbito da administração

estadual;
8. sofrer condenação definitiva por praticar. por meio doloso. fraude hscal no recolhimento de

qualquer tributo.
I 1.1.a ai penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;

ii. i.s n rrftu poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda, quando for

o caso, cobrada judicialmente;

I 1.2 pelo descumprimento ás demais obrigações assumidas, a licitante estâú sujeita ainda às

p"nuflaua", pr.risias na Lei Federal n.. 8.66611993 e demais legislações aplicáveis.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CoNTRATANTE ou bilateralmente por

mútuo acordo entre as partes' atendida sempre a conveniência administrativa'

|2.2.DeacoÍdocomoart./EdaLelhedeIaln.Ü.ôÔÔ/y:l,sáomotlvosderesctsàodoconfrato:
i- ó rao cumprimento de cláusulas contratuais, especificações' projetos ou prazos;

it - O 
"u*p.iÀ"nto 

irregular de cláusulas contratuais, especificações' projetos e prazos;

III - A lentidão do.eu cu*pri*.rio, f.u*ao a Administração a comprovar a impossibilidade da

conclusão da obra, do serviçô ou do fomecimento, nos prazos estipulados;
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IV - O atraso injustificado no início do fomecimento;
V - A paralisação do fomecimento, sem justa causa e previa comunicação à Administração.

VI - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com ouÍem, a cessão ou

transferência, total, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato,

V[ - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores,

VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1" do aí.67 da

Lei Federal n" 8.666/93,
IX - A decretação de falência ou a instauÍação de insolvência civil;
X A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

XI - A alteração social ou a modificação da t'inalidade ou dâ estÍutuÍa da empresa, que prejudique a

execução do conhato;
XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,_ justificadas e

determinadas pela máxima auioridade da esfera administrativa a que está subordínado o contratante

e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

Xiii - À supressào, por paÍe da A<iminisraçào, de obras, sewiços ou compras, acarretando

*oàin*çao ào uutoi ini.iui do contrato além do limite permitido no § lo do àÍr. 65 da Lei Federal no

8.666193;
XIV - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por pÍazo superior a 120

(cento e vinte) dias, salvo em caio dé calamidade pública, gÍave perturbação da ordem intema ou

grarru, o. ainda poi reFtidas suspensões quô totâlizeiii o fúesmo piâzo, indepêndcntcmci'tc do

iugrÀ.rto obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas

àeímobilizaçOes ã mobilizações e outrai previitas, assegurado ao contratado, nesses casos' o direito

de optar peía suspensão do cumprimeú das obrigações assumidas ate que seja normalizada a

situação;
XV - O atraso superior a 90 (no.renta) dias dos pagamentos devidos pela AdrninistraÇão decorrentes

de obras, serviçoi ou fomecimento, ou parcelas deites, já recebidos ou executados, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação áa ordem interni ou guena, assegurado ao contratado o direito

ae optar pefà ru.p"rião do cumprimento de suas obrigações ate que seja normalizada a situação;

XVI - A não liberação, po. p*i. da Administração, ãe rirea, local ou objeto para execução de obra'

servico ou fomecimentõ. oor pru^, contratuâis. bem como das fontes de materiais naturais

especifi cadas no Proj eto;
xvII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a

execução do contrato;
XVIII'- Descumprimento do disposto no inciso v do art.27 da Lei Federal n' 8'6ó6/93' sem pÍeJuizo

das sanções penas cabiveis;
isão contratuaI serão formalmente motivados nos aut sdo

Pa rafo ún ico: Os casos de

ro dooco raditó eaa la de

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CONTRATO
13.1. Os contratos administraús aplicam-se, supletivamente, os princípios da teoria geral e as

dlspostçoes de dtretto prlvado, art )4 e incrsos lll e Ix da Lel |ederal n" 8 ÔÔÔ/9J'

irt I ór'p..ç", . ur.ondiçõ", de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento

J" p*i ir, àr 
"aiério, 

de'utuaiiraçío monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do

efetivo pagamento;
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IX - O recoúecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no

art.77 daLei Federal no 8.666193.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO
14.1 - As controversias eventualmente surgidas guanto à formalização, execuÇão ou encerramento do

ajuste decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas

à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem

da Administração Estadual (ccMA), na forma da Lei n" 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei

Complementar Estadual no 144, de 24 de julho de 201 8

I5. iLÁUS[iLA DÉCMA QUINTA - DA CLÁTTSULA COI}ÍPROMISSORIA
15.1 - Os conflitos que possâm surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, chamamento

público ou procedimenio congênere, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão,

no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei n' 9.307'

de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual no 144, de 24 dejulho de 201 8, elegendo-

se desde Já paÍa o seu julgamend a CÂMARA DE CoNCILIAÇÃ0, MEDIAÇÀo E

ARBITRAGEM Da ADMihiiSTRAÇÀÜ ESTADUAL rCCMAl, outorgan<io a esra os pocieres para

indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para

julgamento desses conflitos, consoante instrumento em Anexo'

16. CLÁUST]LA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
i6.i - ca'lieiá ao CONTRATAI{TI providenciai, poÍ süa cor,ta, a publicação Ícsüiriida do

Instrumento de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art-

61, parágrafo único, da Lei Federal no 8 666193.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REÀJUSTE DE PREÇOS

17.! Os valores confatados serão fixos e irreajustá'reis pelo p'eriodo de 12 (doze) rneses' de acordo

com o art. 2", da Lei Federal no l0.lg2l01 cóntados dá assinatura inicial do teÍrno, ou do último

reaiuste.
ri.'éiÁusuu DÉcINrA oITAvA - DA vINCULAÇÃo
I 8. I - Este contrato guarda conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico n' 0fi)/2021, vinculando

ao Processo Filho lf 2021'0000.000.fiX[ e a proposta da Contratada'

t9.CLÁUSULA DÉCrMA NONA - DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO DE SERVIÇOS

l9.l Tanto os acrescimos quanto as supressões po§suem o limite de 25%, unilateralmente, do valor

inicial atualizado.

2O.CLÀUSULA VIGESIMA - DA SUBCONTRATAÇÀO
20.1 Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei no. 8.666193, não será admitida a subcontratação

do objeto da licitação.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA _ DO REGISTRO E FORO

21. I - O presente contrato sera obJeto de oportuna apÍeclaçào Junto ao BgÍe$o I ribunal de Uontas

do Estado de Goiás.
21.2 . Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal no

lo.52ol2oo2, Lei complementar n" 12312006, Lei Estadual n" 17 '928/2012, Decreto Estadual n'
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9.66612020, e, Lei Federal n' 8.666193 e supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos

e as disposições de Direito Privado.
21.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Catalão, para dirimir quaisquer dúvidas ou litigros acaso

surgidos em decorrência do presente instrumento.

E por estarem acordes, assinam este instrumento os Íepresentantes das partes e as testemunhas, em

três vias de igual teor e forma para que se alcance osjurídicos e desejados efeitos.

CONSELHO f,SCOLAR SANTA TERf,ZTNHA, EM CATALÃO/ GO, Ol dO MêS dC

FEVI.REIRO de 2022,

CONTRATANTE:

Presidente do Conselho Escolar

COLEGIO ESTADUAL ANICE CECÍLIO PEDREIRO
Unidade Escolar

CONTRATADA:

TESTEMTINHAS:

CPF:

CPF
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1) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de

qualquei forma ôriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que

nao .".1u dirimida amigavelmente entÍe as partes (precedida da realização de tentativa de

conciliáção ou mediação), deverá ser resolvi{ {9 -fory3lelniüva 
por arbitragem' nos termos das

no.rnu, i. regência Aa ôelAa.3.ê. DE CONCILIAÇÃO, I'IEDIA-ç.À,O F ARBITRÀ.GEM DA

ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCTLTAÇÃ6, MEDTAÇÃO s aRenneGEM DA ADMINISTRAÇÃg

Ésranu* (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia

Legislativa e por advogados regularmente inscritos na oABiGO, podendo funcionar em comissões

cuípl"ra" 
".rrrpr. 

.rrr-rr,rrr"ru-iflrpar uraiur uu iguai a 3.(três) i[tcgrarttcs (ábitrur), uujU sorteiu:c

darí na forma do art. 14 da Lei complementar Estadual no 114, de 24 de julho de 2018, sem

prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento Intemo, onde cabível'

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia'

4) O idioma da Arhitragem se..ra a I íngpa Portu$tesa

5)Aarbitragemseráexclusivamentededireito,aplicando-seasnonnasintegÍantesdo
ordenamento jurídico ao mérito do litígio.

6)Apticar-se-áao.processoarbitraloritgpleyis|o-.nlsnormasderegência(inclusolseuRe€imento
Intemo) da CÀMARA DE CONdILIAÇÃO' MEDIAÇÃO E ARBITRAG^EI,Í DA

ÀôünrrSiRAçÀO ESTADUAL (CCMA), nâ L.i n" 9.307, de 23 de setembro de 1996' na Lei

n" 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei iomplementar Estaduâl no 144, de 24 de julho de 2018

e na Lei Éstadual n; 13.800, de 18 de janeiro de 2001, constituindo a sentenÇa titulo executivo

vinculante entre as Partes.

7) A sentença arbirral será de acesso público. a .ser disgmnihili zado no sítio eletrônico oficial da

procuradoriá-Geral do Estado, ressalvádas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da comarca de Goiânia para quaisquer medigls judiciais necessárias,

iícluindo a exec-ução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes

deveni ser imediaramente co*unicada a CÂfvfene DE CONCILIAÇÀO, MEDIAÇÃO E

ÀP.BITP.,ô,GEI{ DA I.DI{rhlISTRÀÇ,i,O EST.^DUAL (CC}'tr\), e não i:nplica e nern de'erá ser

irt".prrtuau .orno renúncia à arbitragàm, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente

cláusula arbitral.

ANEXO vI - CCMA DA CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO r enrrrnacnn'r
DA ADMINISTRAÇAOESTADI.IAL
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CONSELHO ESCOLAR SANTA TEREZINHA, em CATALÀO, OI dia do mês

de FEVEREIRO de2O22.

CONTRATANTE:

Presidente do Conselho Escolar

Unidade Escolar

CONTRATADA
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